
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00015/2023 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA -
PB

DATA DE ENTRADA: 16/02/2024

INTERESSADOS:
Paulo Rogério de Lira Campos

16855/24

2023EXERCÍCIO:



Mi CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS ESANEAMENTO LTOA - CNPJ: 47.059.965/0001-13
Rua DamiSo Pires SN - Centro, SãoJosé do8onfim-PB, CêP: S8725-000

Contato: Moacir Oliveira Júnior (83)99877-6892 Email; mjconstnjcaoesaneamento@gmail.cotw ^

REF: DISPENSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

PROPOSTA

OBJETO: Reforma e ampliação da escola Luzia Borges no Município de Cacimba de Areia-PB.

PROPONENTE: MJ ConstruçõesIndustriaServiços e Saneamento Ltda

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

1

ITEM

DESCRIÇÃO
UNID QUANT V. UNIT VALOR TOTAL

01 Reforma e

ampliação da
escola Luzia

Borges no

Município de
Cacimba de

Areia-PB.

OBRA 01 R$ 97.487,75

VALOR TOTAL DA PROPOSTA- R$ 97.487.75

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

osí^Oliveira Júnior
ÜIO/DIVIINISTRADOR

•^f^7.059.96S/000M3

Moacir Oliveira Júnior

Responsável

Impresso por convidado em 17/02/2024 01:52. Validação: 1B90.7C94.3F08.8E63.AA5A.9C11.B4F1.9ADF. 
Proposta e Anexos - M J Construcoes Incorporac... Doc. 16855/24. Data: 16/02/2024 11:38. Responsável: Paulo R. de L. Campos.
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COMPOSIÇÃO DO B.D.I
Obra: REFORMA EAMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA/PB.

Município: CACIMBA DE AREIA/PB

cAlculo de BDI

conicruçlo da ídiflelei

I(«in componflrtifi tl9 QDf

Çenitíl' AÇJ
licmrolSlBSit»mál<il
BIkoThI "
Dwçgm Fininctlf^t [Of) _
luCTBjy

Hlníomiido

Õ.»

jíâZ-

_ys_
IIXSS

IW)

3.C0

MO
057

0J9

6.16

MMo

4»
CI,SD
L27

tH
7.40

OftMnaffla

t) PiTenchf Mxrvis a coluna {CMin*91

2)0>Tributm no'm>lm«n(« >e<KAv«lt iln: PiS IO.SK).COFUfiO.OCHi ISSIÍJOM
confonne OmunXip^), C^'tB {4.S0MJ

ooãOi Mbawu na abMKOuuUutfa pvla Ac6rd9o 2522/13 tfoTCU.

OMfeKMa CIMO 3;(/2019 d« 17/10/7013.

B.D.I = 26,019é

Fórmula Utilizada;
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Cacimba deAreia

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2023

Interessado; Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Cacimba de Areia.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

PARECER JURÍDICO

Vistos Etc.

Foi submetida a exame e parecer desta Assessoria, o presente processo que
trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZL^ BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em conformidade com o art. 75, inciso I da Lei
14.133/2021.

Quanto ao aspecto legai, a proposição em apreço encontra respaldo no
Art.75, I da Lei n.° 14.133/2021, que dispensa o procedimento licitatõrio para
outros serviços e compras de valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais).

Art. 75 - B dispensável a licitação:

Inciso I - para contratação que envolva valores inferiores a R$
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores.

Depreende - se, portanto, que não há necessidade de se proceder processo
de licitação para contratação dos seiviços requisitados, bastando apenas um
processo de dispensa de licitação.

Verifica - se ainda, que o poder executivo justificou os motivos da
contratação (justificativa da dispensa), da razão da escolha do contratado c do
preço contratado, além de ter demonstrado a existência de dotação orçamentária
para contratação e o cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação
minima de empresa indicada, requisitos necessários à caracterização da situação
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que o legislador exigiu comó condição necessária à contratação direta. Inobstante,
por dever de ofício, e sobretudo buscando assegurar que a contratação desse
serviço seja precedida das inarredáveis cautelas para idônea satisfação da
necessidade pública ora identiFicada, tomam-se judiciosas as seguintes
ponderações;

O art. 72 da Lei de Licitações (14.133/2021) elenca quais os requisitos
essenciais do processo de dispensa:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de
despesa reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim
desejar, adotar o procedimento especifico para os casos das contratações com
embasamento no inciso I do Art. 75 da Lei 14.133/2021.
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É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimba de Areia - PB, 20 de dezembro de 2023.

^l^AN NÓBREGA DE OLIVEIRA
OAB/PB N.° 24187
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DESPACHO DO PREFEITO

Cuida - se de solicitação formulada pelo Secretário de Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial do Município, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB, em
conformidade com o art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021.

Em seguida, observados os tramites administrativo, AUTORIZO a
imediata abertura de procedimento licitatório na modalidade Dispensa, por parte
da Comissão Permanente de Licitação, nos moldes da Lei n° 14.133/2021, para
atender a requisição do Secretário de Planejamento e Urbanismo do Município.

Anexo ao presente procedimento, a Portaria administrativa n"
01/2023, designando os Membros da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente publicada no Jornal Oficial do Município.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

PAULO ROGÇ^RIO DE MRA CAMPOS
Prefeito Municipal
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PEDIDO DE FORMALIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentaçao Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso I da Lei Federal n."
14.133/2021.

Para: limo. Senhor;

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçao para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiào Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 023029218Ü6
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 97.487,75 (Noventa e
Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos),
que será pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB,
de forma escalonada de acordo com a execução do serviço.

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em conformidade com o art. 75, inciso 1 da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para
Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É
dispensável a licitação: (...), inciso I - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO;

A contratação da empresa M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 47.059.965/0001-13, com
sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro, São José do Bonfim - PB, CEP:
58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA JÚNIOR,
portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806 DETRAN/PB,
residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n° 779, Bairro Jaguaribe, Joào
Pessoa - PB, CEP: 58.015-280 é razoável e devidamente justificável, pelo lato
da empresa desempenhar os serviços pleiteados, e por ter apresentado um
preço satisfatório para realizar os serviços, inferior ao projeto básico de
engenharia e de outras empresas do ramo de engenharia pesquisada.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete
Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos), que será
pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB, de forma
escalonada de acordo com a execução do serviço.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:
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Estimativa da despesa. Doc. 16855/24. Data: 16/02/2024 11:38. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

16

16



vs -> rv -s

n3

Cacimba deAreia
'

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (ura) ano
anterior ã data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.
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No caso da proposta apresentada pela empresa M J CONSTRUÇÕES
INBUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiâo Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/demonstrativos da compatibilidade com o preço de
mercado, conforme pesquisa de mercado realizada com empresas do mesmo
ramo de atividade e com o projeto básico de engenharia elaborado.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos
serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido
realizada nos termos do Art. 23 caput, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Em conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.® 14.133/2021, foi
estabelecido o prazo de 03{trés) dias para o encaminhamento de propostas
adicionais via e-mail; licitacao@brejinho.pe.gov.br e entregue presencialmente na
sede da CPL da Prefeitura. Decorrido tal prazo, nenhuma empresa apresentou
propostas adicionais.

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIAi

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 02.070 - Secretaria da Educação -
12.361.1052 - 1021 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras

e instalações.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal,
social c trabalhista e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação
previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula
de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de
prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede
do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Sen-iço - FCrTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
f) Inscrição Municipal/Estadual da Sede da Empresa caso seja obrigatório.

III - QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

IV - QUANTO A REGULARIDADE DE CAPACIDADE TÉCNICA:

ajComprovante de Inscrição da empresa e responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

io de Iniraestrutara
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PEDIDO DE FORMALIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentaçao Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso I da Lei Federal n."
14.133/2021.

Para: limo. Senhor;

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçao para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiào Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 023029218Ü6
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 97.487,75 (Noventa e
Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos),
que será pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB,
de forma escalonada de acordo com a execução do serviço.

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em conformidade com o art. 75, inciso 1 da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para
Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É
dispensável a licitação: (...), inciso I - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO;

A contratação da empresa M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 47.059.965/0001-13, com
sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro, São José do Bonfim - PB, CEP:
58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA JÚNIOR,
portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806 DETRAN/PB,
residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n° 779, Bairro Jaguaribe, Joào
Pessoa - PB, CEP: 58.015-280 é razoável e devidamente justificável, pelo lato
da empresa desempenhar os serviços pleiteados, e por ter apresentado um
preço satisfatório para realizar os serviços, inferior ao projeto básico de
engenharia e de outras empresas do ramo de engenharia pesquisada.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete
Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos), que será
pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB, de forma
escalonada de acordo com a execução do serviço.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:
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Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (ura) ano
anterior ã data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.
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No caso da proposta apresentada pela empresa M J CONSTRUÇÕES
INBUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiâo Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/demonstrativos da compatibilidade com o preço de
mercado, conforme pesquisa de mercado realizada com empresas do mesmo
ramo de atividade e com o projeto básico de engenharia elaborado.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos
serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido
realizada nos termos do Art. 23 caput, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Em conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.® 14.133/2021, foi
estabelecido o prazo de 03{trés) dias para o encaminhamento de propostas
adicionais via e-mail; licitacao@brejinho.pe.gov.br e entregue presencialmente na
sede da CPL da Prefeitura. Decorrido tal prazo, nenhuma empresa apresentou
propostas adicionais.

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIAi

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 02.070 - Secretaria da Educação -
12.361.1052 - 1021 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras

e instalações.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal,
social c trabalhista e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação
previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula
de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de
prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede
do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Sen-iço - FCrTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
f) Inscrição Municipal/Estadual da Sede da Empresa caso seja obrigatório.

III - QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

IV - QUANTO A REGULARIDADE DE CAPACIDADE TÉCNICA:

ajComprovante de Inscrição da empresa e responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

io de Iniraestrutara
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PEDIDO DE FORMALIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentaçao Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso I da Lei Federal n."
14.133/2021.

Para: limo. Senhor;

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçao para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiào Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 023029218Ü6
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 97.487,75 (Noventa e
Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos),
que será pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB,
de forma escalonada de acordo com a execução do serviço.

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em conformidade com o art. 75, inciso 1 da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para
Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É
dispensável a licitação: (...), inciso I - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO;

A contratação da empresa M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 47.059.965/0001-13, com
sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro, São José do Bonfim - PB, CEP:
58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA JÚNIOR,
portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806 DETRAN/PB,
residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n° 779, Bairro Jaguaribe, Joào
Pessoa - PB, CEP: 58.015-280 é razoável e devidamente justificável, pelo lato
da empresa desempenhar os serviços pleiteados, e por ter apresentado um
preço satisfatório para realizar os serviços, inferior ao projeto básico de
engenharia e de outras empresas do ramo de engenharia pesquisada.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete
Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos), que será
pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB, de forma
escalonada de acordo com a execução do serviço.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:
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Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (ura) ano
anterior ã data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.
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No caso da proposta apresentada pela empresa M J CONSTRUÇÕES
INBUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiâo Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/demonstrativos da compatibilidade com o preço de
mercado, conforme pesquisa de mercado realizada com empresas do mesmo
ramo de atividade e com o projeto básico de engenharia elaborado.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos
serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido
realizada nos termos do Art. 23 caput, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Em conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.® 14.133/2021, foi
estabelecido o prazo de 03{trés) dias para o encaminhamento de propostas
adicionais via e-mail; licitacao@brejinho.pe.gov.br e entregue presencialmente na
sede da CPL da Prefeitura. Decorrido tal prazo, nenhuma empresa apresentou
propostas adicionais.

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIAi

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 02.070 - Secretaria da Educação -
12.361.1052 - 1021 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras

e instalações.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal,
social c trabalhista e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação
previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula
de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de
prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede
do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Sen-iço - FCrTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
f) Inscrição Municipal/Estadual da Sede da Empresa caso seja obrigatório.

III - QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

IV - QUANTO A REGULARIDADE DE CAPACIDADE TÉCNICA:

ajComprovante de Inscrição da empresa e responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

io de Iniraestrutara
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ESTADO DA PARAÍBA
CREFSTURA MUNiaPAL DE CACIMEM DE AREtA

OBRA; REFORMAE ATAPLIAÇU DA&SCOULUZIA BORGES

MUNICÍPIO: CACIMBADEAREIA-PB lOATA: i,ii;23

LOCAL: 20NARURA1- IbDL itt.01«> lOATASASE: niiit;23

MEMâRlAllEOlUlIU)

ÍTEH DESCRIÇÕES 1 UW^*'̂ ' CÁLCULOS | ut(nhiiuU<fe
I.S SFPVirns PBFI lyiKAHFS

1.1 PUC34e ct>t3<m diapa spi eahsníaea. msialada ta riStALAR PLACA OE OBRA - 3-2 S.OO

13

LOCACAO CONVENCIOrW. DE OBAA. imiZANDO GMMUTO DE
1<laUAãCORRIDASPOffTALETADAS AO>0A 2M» - 2 uriUZA^ÚES
AF 1CW018

M LOCAÇÃO DA EOFCAÇAO AREA0AAMPUAÇA0< 4,a&> 10,14 M 14.9S

1.3
demolição CE <>L1«NA.Rl\0ETUOLOIMCtCO. DE FORMAMAMiAL.
SEM NEAPROVEJTAhCMTO. AF_I2/231?

to

OEMOUÇAO OEALVEI^ARIA =91AUPílAÇÁO COMO DESCRnO EMPROJETO
OE REFORMA|3.2S-2>4.12-;)-2.44 • ESOUAORlAS

|O.69-2.a)-0.6S-2.1IWÍXO-Z«W),S8'O.6B)
4.67

REMOÇÃOIX OAMEIAS. DE FORMAfMVUAL. SEM
REAPftOVEITAMENTO *F.12«3I7

M2 REMOÇÃO OE JANELAS = 1JAMELA(0.68-0.661 O,»

1-5
R£r«çAO DELOUÇAS. 0£ FORMA MtMUAL. SEM
RCAPROVEtTAMENTO. AT.120317

UN REMOÇÃO DELOUÇAS DO BWC::t BACIA SAHITMlA * 1LAVATORK} zoo

1.6
DEMOLIÇÃO OE LAJES. DEFORMA MANIM.SEM
HEAPROVEtTAMENTO. *F,12Í2017

M3 QEMOLIÇAO QA LAJE QO WCEXISTOO^ i 0.aS-S.2l'0,a9 0.4«

REMOÇÃO OE »>ORIAS. OE FORMAMANUAL, SEU
REAPROVEíTAMENTO. tF 12r2Q17

te REMOÇU) DE PORTAS' 0.69'Z:<0.6S*2.10*0.«r3.1 4.21

1.8 CWS' inanuol 4° mjtotd D» 3* eategnia W3 VOLUME TOTAL » l4.67'0,«crO.OSt0.50D.5(CaS'2'0.48'4Jl'aDSri.30 rsi

V9
TRANSPORTE COM CAM4HA0 BASCULAKTE OE lO W>.EM VW
UHSANAE.MUTTO NATURALlUKOADS: V_07/20M

MIXKM VClUNe*DISTA«CW = 7.3l *1S tca.ss

i.» HOVIMEHTO DE TERRA

2-1
REGULARIZAÇÃO E COMP/VCTAÇlO DE SUBUITODESOLO
PREDOMINANTENENTE ARENOSO.AFJir20l9 MZ REGULARIZAÇÃO DCTOOA AÁREA ASER AMPLIAOAa AS.Ig <9.18

Z2
ESCAVAÇÃO MANUdl- DEVALA COM PROFUNDOADE MENOR OU
IGUALA 1.30M.

US

OUANTIDAOE CS ACORDO COM COMPRWEhTTO DAS ALVENAniAS OE
VEDAÇÃO A SEREM CONSTRUÍDAS • PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇAO >

(10 14.4.eS'2« ?.66-2-1.rr4.3.0S)-0.03 • ESCAVAÇÃO OESAPATAS
W.Biro.8Era.so)*i2

S.32

23
ATERRO MANUAL OE VALAS COM S01Í9 AAGLO-ARfNOSO E
CÚUPACTAC^ MECAMZAO'̂ AF_C6/2UI6 M3 PARAnSCUÇ^OAWJPllICAO' 1.97*4.es a.ai

2.4

CAftC», MANOBRA E DESCARGADE ENTULHO EMCAMMHAO
BASCULANTE 6 M' • CASA COM ESCAVACERAHDRAUUCA
(CACAMaAOE 0.80 M*/111 KP) E DESCARGA LMtE (UHKWOE: M3]
ffji/frax

fiB DNT« 4-6r«J(W),6eP5,l5-1.3»»4.21*aiS'»,3«Kt «.01

ÍS
TRANSPORTE COM CAMNHAa SASCULANTE OE a W. Di< VIA. URfiWA
PAVMCNTAOA.0UTAT£30KM(UNlDAOC.M3M<MlAr 07i7n?n taxai ONT= 8,BI"« 12D.1S

u INFRAESnVTURA (SAPATAS E VIGAS SALDRAMES)

3.1
LASTRO Dê COIJCRfrro MAGRO. ;i>LICAOOEM PISOS. LAJES SOBIS
SOLO OU RAOIERS. ESPESSURA OE 3 CM AF_07l201B ta Area OAS SAPATAS=(o,eo*iysori2 4.32

AlVENAWA m- VEIJACtoW fUOCOS CFRAMICOS FLWAnOS NA
•lORlZÚNTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9 CM)£ ARGAMASSAOC
ASSENTAhENTOCOM PREPARO EM BETONEHA

M2

p; EMBASAMENTO aUANTIOADE W ACORDO COM 0 PRU.IFTO ESTRUTURAI.
COMPRMENTO DASVU»S aALDRAMES'ALTURA '
(|4.W4.10.45-2-?.66-2*J.06)*0.?U)*2 BLOCOS 1 VEZ

19,47

3.3

CONCRETO FCK= 25>*A.TRAÇO 1:2.M.7 (EM MASSA SECADE
CIMENTO' AHEIAMEDIA.' BRTTA D- PREPARO MECAMCO COU
BETONLRA40QL Af.05/2021

w

QUAKTOAOE 06 ACORDO COM 0 PROJETO ESTWnURAL • QHT VOl.U«
SAPATAS |(0.«)*O.GirO-3ar<21 • PESCOCO OAS SAPATAS (0.1(n).2S'a.3Sri2 •

QKTVOLL»EVKASBALDRAMES'{|4.8S-4>10.4r2-2.6C-2'3.06)X).ir0.20)
3.19

3.4
LANÇAMÜNTOCOU USO OE SALÕES. ADENSAMENTO E ACASAAEHTO
DECONCRETO EMESTRUTURAS- tfJOJVm M3

OUANTtlAOEDE ACORDOCmOPWJETO ESTRinURAI. • ONTVOI.UI«
SAPATASf|l>.60*0.6Er0.30f12) ' PESCOÇO DAS SAPATAS (0,tCr0.]5-0.38ri2 •

QNT VOLUME VtSAS BALDRAAES « |<4,8r4>10,4S-2>2.£S7«3.CI£)n).lS'0;ta]
3.19

3.5
AnmçAO DE SLOCO. VIGA BAl-ORAME OU SAPATA UTIIZANDO AÇO
CA-nO OE 6.3 MM• MONTAGEM. tTJtifmM KO

OdArniDAOE OE ACC»00 COU 0 PROJETO ESTRUTURAL ^

((D,W8^^yl2|•Oi^5
46,sr

a.6
ARMAÇÃO OE BLOCO. VIGA SALCRANE OU SAPATA UTILIZANDO AÇO
CMO DE 8 MM• MONTAGEM. AF_06nDI7 KQ

OUANT10AOE oe ACORDO COM 0 T>HOJETO ESTinjTlJRAL • ARMAÇAO
PESCOÇOS DAS SAPATAS (U.SS-lT-í) • COMPRIMENTO TOTAL OASVIGAS

BALORAMES ((4.85-4Ma.4S'2>2.6e-?>3,0B)-4)-0.}9S
9S.S0

3-7
ASMUÇAO DE LWE DE ESTRUTURA CONVENDONAL DE CONCRETO
ARMAOO U1TL(ZAV00 AÇO CA-60D£ 4.2 f«.t - MONTAGEM tf JKfíSOt K6

OUANTDADE OEACORDO COMO PROJETOESTRUTURAL ARMAÇÃO OAS
WGAS

aALDRA«ES<||4.9S'4.10.45*2«2,66-2«3.06>t>JB)'(0,07-O.D7.0.17»0.17.D.101'0-1
09 t ARUACAO PESCOÇOSOASSAPATAS
((a,Be*12rtl.21in0.07-?^17'2-fl. 101-0,109

ir,B7

is

FA»UCA<;AO MOHIAGEUECCSMONTACEMDEFClRMAPARAVKiA
BALDRAME.CM OIAPA OE MAOERA COWENSACA RESNAOA. E^|7
M 2 unuZAÇCES. Af.Dsanr

M2
DUANTCAX DE ACOROO CM O PROJETO ESTRUTURAL • AREADE FORtM

VIGAS BALCRAMES (4.BS-4>10-45-2>2«E-2<3.C6)-D.2<rí
19.47

33
IMPERMEABILIZAÇÃO OESlP%RFiCE COMEMULSiO ASFAlTICA. ^
DEMAOS AF_0CV20ia M2

OUAMTDAOe DE ACORDO COM O PROJETO ESTRUTURAL. (COMPRAENTO
DASVIGASSAU)RAAES-(LAReURA»ALTUnA-2)<

{4.B5'4*ia.45'2*ZC6^*3,06)-í0.1S«0.20-21
26.77

4.0 SUPRWSTTtUTURA(PILARES. VISAS E LAJE)

de formo digfio)pe<RENATA
fleNATAmS-nNAOEOUVEII^ niSTtNAOraevfm
MORAXaiOl 0^324405 mowtoioioiUí^

CMOb jlUJ.O?JQ I2,«£1 -dW
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«.1
MWACAO OELAIEK ESmunjRACCNVENCWNM. OECONCRETO
/inM«OOliT)UZANOOACOCA«IDE«J W-UONTASEM tfJXfloa

KG

OUANTDADE OEACORDO COMO PROJE TO ESTRLmjRAL • ESTRBOSDOS
PILARES PI. P2. P3, P4, PS. P6. P7, PB, P9. PIO, P11, P12

H17IV0.20)'(0,07^0.ir?<fl.10ri?)"0,109• ESTWBOSPARAWGAS
((4,85M«8Si«S,»lBJ»^O,or2'0.ir2»O,i0)-O.1O9í*(14,4O>iTI,Z0*(0,OJ^0.24*J»

o.iojv.iogj

piÀ3

MWÇtoDEPlUAOUViaADCESmmjRACOi^VENCIONAl.DE .
CONCRETO MMAOO L/TLIZANDO ACOCV5D DE e.O - MOOTM^M. KC

OUWnCMDE DÊ ACORDOCOMOPAOjrro ESTRLmjRAL ° (PLARES
PI,P£P3,P4.Pi P6.P7J^P9.PlO.Pn,PI2 í(l70)'4*l2rO.3M • VJGAS

(4M-4^«1-2)-4-n.395
113,16

*3

MMAGEM E DESMOSTACEM K rúRXtA OE PttARES
RETANGülARES E ESTRl/IWM SWIA«3, Pê-CüRErtOSWPLES.
EMCHAPADE KMXf* COMPe>JSADARESINAOA. 2 UTUZAÇÚES.
Af_09J2020

M2
OUAKtBADe DÊ ACORCO COMO "«OJE 'O ESTTWTURAL • (PS.ARES

PIP2J3,P4^5.Pej'?,PíLPBpin.Pl1.P»2 ((2.70(^JS*l?j*2 le,»

4.4

UONTXCEM E OESMONIAGEM OE FORUA DE VIGA ESCOIVMENTO
fcETAllCO. PÍ^REfro SM^ES. EM CMWAOE MAOER* RESWAOA
2 liai2AC0ES. AF G!»020

M2
QUANTIDADE DE ICORCO COMPROJETO ESTRinuRAL ' VIGAS

(4.»5-4-i50«9.90|-03i-2-(4.40)'aJO^'(«.40)^.15
2a70

À.6

CONCRETOPCK = 2SWA TRAÇO I'2.3.27 (EU MASSASECADE
CIMENTO'AREIA MEOW BtVTA 1)-PRSP-^AO MECANtCO COM
aCTQI^RA 4001. Af_0Sr70?l

M3
QUANTOAOE DE ACORDO COM 0 PROJETO ESTRUTURAL' PIORES

Il2,7Dr0.2SM2r0.09-VK5AS t4.liS'4»5.50»S.90)-Q.2S-0.10t(4.4om»K,15
1,SC

*.e
LANÇAMENTO COM USO OEBALDES. ADENSAUIÍNTO E ACAfiAMENTO
OE CONCRETO EM ESTRUTURAS Af mmU

QUAímOAOE CS ACfflHM COMO PROJETO ESTRinURAL» Pl/ílES
((2,70)'0.25-lJr0.09«VIGAS (4,8S-4«5 Stt«9.gOrO,JS"0.in«l4,40n),3ffD,1S

T.»

S.0 VERGAS e COHTTW^eAS

5.1
VB^QAPRE-MOt.OAOA PARAPORTAS COMATt 1.5 MOE VAO,
AF.03«)16

M
LARGURA TOTAL DAS PORTAS ASEREM nST/OADAS -COZINHA-WC PNE •

OESPENSA (a.9>l}.20)-2>(0,B0>0.70)>(0.V9>0,20)
4,10

5.2
VERCAPRE-MOLOAnAPARA JANELAS CCMAT€ I.SMDEVAO.
AF miwie

U LARGURA TOTAL DAS JWiaAS ASEREM INSTALADAS »(1,20'0,201'J 4.20

S.3
COrmtAVERSAPRE-WOUMDA PAKA VAOS OE ATE 1.5 M 0£
COMPRIMENTO. W 03/2016

M LARGURA TOTAL DAS JWSLfS A SEREM INSTALADAS> (l,ZOKIJO)*? 4.x

6.0 ELEVAÇÃO Oe ALVENARIA

6.1

ALVENARIA DEVEDAÇAO DEBLOCOS CERAHCOSFURADOS NA
H0RI20NTA1.DE 0X13X18CM(ESPESSURA DCM)E AROAMASSA OE
ASSENTAMSríroCQf.tPnEPAROEManOHElHA Af_Wrta!1

M2

ilREA DAS Al.VENARIASASFREM FXrrAn'ArA.S • ESOt.lWRWS - PU ARES E
VIGAS = (4.BS*7.4S-4)-lfl.25-2.45*3*0,10"2,45'0,Hr2,45*2)-(3,06^45)Ha.«*2.4S)

(0,IO-2.4Sl't10,45-?,«M«.10'2,-l5-2*0iS^45-2)»(10.4S^,7S)-
(OJ!S-0,75*2'0,10'0.;6-2J*«(4,65'0,í5y7)-4>.

lS,»'0.a»S'2«0.10"0.4S>O2S*O,45>t>.10TI,?1"2)-E5QUAORlAS
i0.90'7.icr?'0eü*2,10«0,?tl-2.10»1,20-1'3<0.se^.3cr3)

BS.fii

63

OWISCO AHJCWO feM Ai.VfcHAKIA [OW PMfc^SÇA Ui; VÀUS)E
ESTRUTURAS OE CONCRETO OE FACHADA COM COLHER DE
PEORERO. AKGAMASSATRAÇO 13 COM PREPARO &4eET0N£IRA
400.. AF IIV20K

U2

AREATOTAtDAAL\ÇNARIA-ESQUADR14S > U4-85-?.7ir4).
(3.0B-2.70[»B.lie2.ÍO)ii;0.4S-2,70)i(10.<ST),75)«(((4.9S*0.7S|«l"4)-

ESQUADRWSlO.WZIO-S-fl.SrilO-O.TW.ICkt.an-M.Be-O.aOTjn
167.01

B.3

EMBOÇO nu MASSA OniCAEMARQAMASSA TRAÇO 1.?6. PREPARO
ACCANICO com BETONERA 400 L. APLICADAMMUALMEHTE EM
PW05 DEFAOlWA CCMPRESENÇA I£ VAOS, ESPESSURA OE2S
liM AF.0aa022

M2

AREATOTALOAALVENARIA.ESOUAORíAS ^ |(4.B5-2,ro-4).
(i06*2,7BC(2.fi6-170j'n0.4S*J.TOc[10.4Stl7S)*(U4,8S't),75y2l'4)-

ESOUAWUAS I0,i*r?,!0'z*0,wzi0'a7t«.íc'lj0*1*3'0-M'0.30'3)r?
167,01

r.o PAVIMENTAÇÃO E PISO

7,1

REVESTfJEhTO CERAMCO PARA PISO COM PLACAS TFO
ESMALTADA EXTTtA K DMENSOES 4SX45 CM APLICADA EM
AA«IENTESOEAfl&AUA»RQUE10M? tfKfíOiPí

liC

EXEClKA«W>PISOOeTODAAEOFiCA^ (WCFEM-WC
tiMSC'COznKA-DE^NSA-sAL>S'pArio>3<4,ss}t(4.sei

•(IO,Mt>i3.49)-(3t,7S)-i31.70)»(4S.aai
132^

7J
LASTTtO 0£ CONCRETO MACRO. APlICAjX) EU PISOS. LAJES S06f£
SOLO OU RAOCRS, ESPESSURA DE 3 ai AF.07í»i6

M2
e:ccutarnopísooetodaaam'liaçao rwcFEM»wc

MASC'COZiNHA>OESPENSA-PAriO)'>|4,Se}i{4 Sí) •<ia.Se)<0.49)>(23.12]
46,66

7J

COKTRAPISO EMARCAMASSA THAÇO1:4 (CO-IENTO E AREIM.
PKPAK} MECÂNICO COMe(rTON£NA400L. APLICADO EMÁREAS
SECASSOBRELUE. ADERIDO. ACAQAA<ENTO NAO REFORÇADO.
ESPESSURA 3CM AF 07/2071

MZ
EXECUTAR NO PISO OE TOOAA AMPLIAÇÃO (WC FEM>WC

MASC>C02IN»1A<D£SP£NSA>PATID)^(4.saf(4.S6)>(1Il,B9>«a49H23.12)
46,6S

Í.O REVESTIMENTOS E PMTVRAS DE PAREDE

B.1
APUÇAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA
OEMto. Af,(16/21)1* M2

APLICAR NASP/IREDESINTERNA.SEEXn:RNAS= IPAT10>DESPEN5A-SALA
01«SALA ») • TODA AREA EXTERNA

(i4S,a9»8^0'a.SS*22,54)'2.45í«ll0.45-3,42*(5.l5'2,70'{5,1S*0,7Sy2)*2*<5,S5*2,7
0«(5.4!;-",Sr>?)-2»1B.47-2.7IM.02'2,7(l)-

(0.9l«.11)*Z«fl.BO*2.10»0.70-2.1[>>1,20'1,00'r2'1,20'1,ÜO'0,BS'0.3a*y?«0.78'2,l
0-r7M.!5'a78'J"4»3.1S-3,l!r7)

363,88

8.2
APLICAÇÃO MANUAl. 0£ PMTURACOMTWTALÁTEX ACRlLCAS.I
PAIIBIES. OUAS DEUVOS. AF.aS/2014 MZ

APLICAR NAS PARCDCS LNTTRNAS Z CXTIIRNAS - (PAnO^OCSPCreMSALA
01>SALA03) • TOaAAREA0CTERNA

U4S,99.8.40»22.56«22Xr2.45|'(10.4b-a.4ÍM5,15'?.«)«(5.1S-0,7SV?in!'{4,SS^.7
B.(S.S5-0,S/y3)'2-l6,47-Z70.6.0ra70J-

|0,9(r2.IO*2^.B(rZ10WÍ.70^IO-1.20'1,00-?"2»1,2!n,(XM.6«,30Y2-0.78'2.1
ir««l.2S*0.78*?4.3.1S^1(rJl

3S3.S8

8.3
APLICAÇÃO MANU/V. DE PMTURACOMTWTALATEX ACRkJCAEM
TETO. DUAS OEMios AF.06'2D<4 liC

EXECUTAR CM TOOa<; OS AI«giNTES COM FORRO
(PATI0i£C8PENSA>C02MHA<8ALA 01<SALAfl7iWC FEM •WCMASC)*

<4S.Oai8.40'10.Ba-31.76>3l.70<'i.59<4.Sai
137.90

RE\<E8T|MENT0 CcR/MiCO PARA PAREDES NTERNAS COM PLACAS
TPO ESMALTADAEKTRA DE OIMENSOES 3W45 CM WUCADAS EM
AMBIENTES DE AREAIMIOR OUE 5 M*KA ALTURAINTEIRADAS
PAPEECS.V O&TOH

SERA EXEonMX) EM TOQAS AS PMIEISS DOS WCS E COSNHA-
ESOUADfiWS»((a,T;.8.76.13,24|-Z1SH0.6W,30^1.M-11

73,79

«.0 CCeERTA

9.1

THKaME>rTO COM TCUW ONDULADA OE FeROOMENTO E = 6 UU.

COURECUBRIMkNlULAI|;KAI.De 1'4Dè ONDA PAKA IhLHAUOUOM
INCUNAÇAO MAIOR OUE IC.COM ATE 2 ACUAS. KLUSO ÇAhCNTO.
AF 07/2019

M2 ÁREATELKACO AM>LIAÇAO s S2,e3 W &2.33

BJ

1ItAMAOb UAOfaIRACOMETA POR TERÇAS P/MA ItLHAOOS OE
ATE } AOUASPARATELHA ONOULADADE FBROCMNTO, ACT/IXA
PLASTICAOUlERMOACÚSTC^ nauSO TRANSPORTEVERTIQU^
A=.a?J20IB

M2 AR£A lELHAl» AtiniAÇAa ^ 52.B3M> ãZ.S3

93
E.SBOCANENTO COMAAGAMASSA TRAÇO1:2:9 (CaCNTO. C«i. E
AREIA). AF_07/2019 M

EISOCAMENTO DOS ENCONTROS OA TELHA FISROCIMENTO COMPAREDCiS
« 10.4b.5,68*2

21,77

S.4
CAUHABrfOWADEAÇO OALVAMEUOO N0l«RO2a,
DESENVOLVNCNTO OE SO CM INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
PP 07/2019

M
INSTALAR CALHA NO ENCONTRODO TELHADO OAMffUAÇAO E TELHADO

EXISTENTE 1 <0.45
10,45

BENftTACRISTIKAOE

OLIVSIRA

MOnATO;1010!324405

Miinâdodo Tuimadtgiul poi
RENATA CRRTIUA UEOl^VElflA
MUKATOlOIOliJWS

Dailm: 2U1A7JO
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9S

10,0

10,1

10.3

10.4

10,6

11.0

11.1

11.3

11.4

FORfWJ EM PIACAS 06SESSO. PARA AMBIENTES CQMERCWIB.
AF.ClM017_PS

INSTALACftOELeTRKA

coMPosi^ paramêtwca oepünto ELírruca deilumwaçAo.
COM INTERRUPTOR SWPtES, EM EDlFlCIO RESIDENCIAL COM
ELETROOUTO EiBUTlOO EM RASGC» NAS PAREDES, INdUSO
T0Í4ACA. ELETOODvnO, CABO, RASGO ECH^MBAMENTO iSEW
LUMINÁRIA E LAMPADA). AF.11(2022

COWOSICAO PARAHÈTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE
USO GERAL 2P-T(1(JAÍZ50V) EMeOIFfCIORESDENCIAl.COM
ELETRODUIO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREOES, INO-USO
70MPU3A. ELETKaDUTO, CABO, RASGO, OUEBRAE atUMBAMENTO.
AF_1 T/2022

COSWOSIÇAO PWWHÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO OE ILUMINAÇÃO,
COM INTERRUPTOR SWPLES, EM EDFfCIO RESIDENCIAL COM
eiETRODUTO E^ellTIOO SEM NECESSDACe DE RASGOS, HCLUSO
TOMADA, ELETROOUTO, CABO EQUSRA |SSM LUWNWllA E
LAí^ADA] AF 11/2022
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCUUiiK 06SOBREPOR. COM LEO DE
12/13 W• FOSMECIMEHTO E INSTALAÇÃO. AF_OM022
QUADRO DE DISTTUBUíÇAO DE ENERGIA EM PVC, OE EMBUTIR,
BARRWENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECiMENTO E
INSTAL«ÇAO.AF_1IK020

INSTALAÇÃO HtORO SANITÁRIA

Pcrio doesgSp com luba liopwrigMo soIoé«bJ daBSO mm (piuds
ctunliA. mâquíMaatiEi tsvsr.ele...)

Pwiluifi! oayülu ciiiiluüudaFW rl(|iao«olifA«i d«0 100 mm («a»
sartSHo)

CAÍXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETWGULAR EM ALVENARIA COM
TUOLOS CEHAmiCOS MACIÇOS. OlhCNSOES INTERNAS". 0.4X0.4)®.'! M
PARAREOe DE ESGOTO AFJ2/ai20

PONTO DE CONSUMO TEW.IINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAq COM
TUBULAÇÃO OE PVC. DN 25MM. INSTALADO EM RAM«t OE MÜJK
INaUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EW ALVENARIA. AF_I2rai14

11.5
Piado eojlntio cora barrada ctn mánnoio sinlíltoo, dmt.40idjs0. com 01
cubB, S(áo Rlâslieo, vdivula «m pvc. IsmwTi emaçoinox osaetilsitls.

ive

t1.8

tl.9

11.10

12.0

RALO SffOWOO, PVC. DN 100X-10 JUNTA SOLDAVEL
FORNECICO EINSTALADO EM RflWAL DE DESCARGA OU EM RAMAL
DEESGOTO SANirARIO.AF_0af20Z2

VASO SANIT/ÍIIO SrON/W COM CAJWi ACOPLADA, LOUÇA BRANCA.
INO-USO ENGATEFLEXlVEL EM PLÁSTICO BHANC0.1» X40CM.
FORNECII^WIOE WSTALAÇAO. AF.01/2020

BARRA W APOC RPT^ EM ACO INOX POl-IDO, COMPRIMENTO MCM
FOWDA NA PAREDE - FORNEOMEKTD E KSTALAÇAO. AF,»l/2(320

PAPELEfiA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAWA. WCIUSO
FiXAÇSO. AF_01»2020

LAVATÚRIO LOUÇABRWCA SUSPENSO, 29,S*S9CM OU
EQUWALEMTE, PACRAO fWJLAR.íNaUSOSJFAO FLEXWEL EW PVtí.
VAlvULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA
CfiOMADA DE MESA PAORAO POPULAR- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO Af_ai/2030
ESQUAORIAS

Ii1 instalação DEPORTAS 6 JANELAS

12.1,1

iZ-l^

12.1.3

lll.S

m

KIT OS PORTA DE «ADEIRA PARAV6RMZ, SEMH3CA (LEVE OU
MEDIAI, PADRÃO POPULAR. 90X210CM. ESPESSURA DE S.SCM. ITBIS
INCLUSOS D08RADIÇA.S. MONTAGEM E instalação 00 BATENTE.
SEM FECHADURA- rORNECTíEMtO E INSTALAÇÃO. AF_12;2019

BTDEPORTA CEMÍOEIRA PARA VEHWZ. SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA) PAORAO popular, TOMIOCM. ESPESSURA OE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS DOBRAmÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATcKTE.
SEMFEOHRDURA- FORNECIMENTO EINSTAJJSÇAD. AF.12«019

KIT DEPORTA OEMADERA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LEVE OU
NÉOIA) PADRAO POPULAR, MX210CM, ESPESSURA DE3.5CM, IIENS
INCLUSOS; DOHKAOlÇAS, MONTAGEM E «STALAÇAO DO BATENTE.
SEMFECHADURA- FORNECIf^NTO E INSTAUÍCAO. AF.12S019

ALVENARIA DE COM ELE«NIO VAiAUO DEC0NCRÈ10
(COBOGft1DE 7X.W>B0m EARG AMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM SETONElRA. AF_0M020

PfflA OU ^iviela oma^/rriinio, corW?/B,(ipo venezund.da atm (mí Gomf.
cvnptela InduiÁfi mbolhce». doUadiças cufoldAons e fed)0dura

PINTURA ÍWIADE ACABAWNTO (PKSNENTADAt ESMALTE SINréTKO
BRLHA^frE EMMADEIRA. 2 OEMAOS.AF_01/2a2l

DIVERSOS

UMPEZA6ERAL

M2

UN

UN

«N

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M2

M?

M2

M2

EJECITTAS EM T0t»5 OS MBIENtESOAAMPUOto E
OEMCH.IÇtó OE ALVENARIA{ÃtKVCeSPEMSMCOZWHAmC FEM WC

U/eCi =(45,99»8.^0»l0.®M.S&M,£ai

QUAWnOAOETOTJt =PAT» (3) ♦ COZINHA W♦ WCFEM (1) ♦ WC UASO tl)

QUAMTBAre TOTAL i"C02INKAt3)* PATK) (2)

DUAhfTIDAOE TOTAL = DESPENSA (1)

QUANTIDAre TOTAL»

CtUANTIDAÍ® TOTAL'

(»rr«C02WHAp> - HCFWM O)-» MVC «tóc (2)

ONT"^ WCFWMl1)»WeMASC(l)

ONT®CKWMA11) ♦ VVC FWM (2)» WC MASC'®

QMT=1

0Wr»CnZNHA(1)«ViíC FEM11)^«»SC(1)

QKT=2

ONTM

QMT*2

0NT»2

INSTALA» AS PORTAS INTERNAS DOS WÇ-S =2 UN

HSTAL»R TOOAS AS PORTA INTERNA OA DESPENSA= 1UN

INSTALAR PORTADACOZINHA»1 UN

WSTALAR NADESreNSA • WC FM • WC MASO» 3 UN

INSTALAR TODAS ASJANELAS OA AATUAÇAO = 11 .ZO-1 .OOJ*3

RNTAR raOAS AS ESQUACWAS EM AÇO (PORTAS DAS SALAS»JANELAS DAS
SALAS* JANELAS NOVAS OA AMPLIAÇÃO)*? • (GRACS. OA ENTRADA)-

(0.79r2.1*a«1.25*0,«'4-1,20-f3)*2»3,15*2,10

LIMPEZA CE TODAAREA DAEDIFICAÇÃO' 146,13^!'

m
74,45

6,60

».00

1,00

I.OD

6.00

2.00

1,09

S.t»

1.00

3.00

2,»

4.00

ZfW

2.00

2,00

1.00

i.m

3,BQ

28,0

146.13

AMinododefoima dMjKi] pvHLNATA
RENATACRISriNAOEOLIVEIRA cmfliíWDEOuvtiiw
PuinDATfVim01^)440S MOÍIAT01010IÍM405MORATO;10T01i24«OS [>,d0^2ü23fl7jü IÍ.-ÜSJ4-03W
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03

Cacimba d>Areia

ESTADO OA paraíba

PREFEITURA HUMICIPAL DE CACIM8A DE AREIA

OflRA- RFFOHMA F. AMPl.lATJkO DA fSCOtA tUZtt BORGES

MUNICÍPIO^ CACMBADEAnElA-PB socimsnAo
DESONERADOS:

34.06%

(HORA)
46,32%
(MÉS) DATA: |ulA3

LOCAL ZONA RURAL BDI; js.ois DATABABE: rnerf23

O
a

0

ITEM cóotoo DEscmçAn FONTE UMD OKT.

PREÇO UNlTAnO
PREÇO
TOTALsBiaoi BOI COMBU

ia ssmcos piteLMWAREs Rt 4.108.68

1.1 5t Ptoca de oBra sn oofx açs naalads ORSE 14? BM 317,97 S2.71 400 68 Z4&t.0S

1.Í aeosí
COCAOW) CnMVENCONALOE OBRA. lni.eA.SOO tyeAHITO M TtóUAS
CORROASPWtrALETAQASACAOAZOOM- 2UTUZACd£S. AF,IIV20I8

SNAHI W 14.99 4i,CD a69 £1.49 921.79

1.3 97824
OeUOUCM 0£ itLVErMUATK TUOIO U;>CIÇO. OÉ FOHIM MANUAL. SEU
HF»pnrv.'?:ir*.'/FMTn af i?r?ftiT

SINAFt U9 4,S7 76.88 19.74 05.62 448,94

srs4s
RfMO^ OE JANELAS. DE FORMA MANUAL. SEM R£APKOVErTA»CNTO
AF tjimn

SMAP1 M2 0.60 27,07 7.0t 34.11 2D.41

»T$e3
REMOÇ/IOOE LOUÇAS,DE FORMAMANUAL. SFU REAMtOVCtTAJCNTO.
AF 12/2017

SMtPI UN 2.00 8je 2.25 10.91 2^X3

1.6 tiTs:i
DEMOLIÇÃO DE LAIES. DE FORMAMANUAl.. SEM ISAPROVEirMCNrO.
AF 12/2U17

SNAPI MS 0.48 109.46 51,68 2S1.34 115,50

1.? 97B44
REMOÇAO DEPORTAS. DEFORMA MWUAL, SEMREAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

StNAPI uz 4,21 6,56 1.71 BJT 34.77

1.8 2611 CwoD munuDldvmalcnoJ de 3" calcflcvia OF^ M3 7.31 15,57 4.0S 19.02 143.33

1.9
7T<ANSP0mE COMCAMINHÃO BASCUtANTE DE 10 M*. f-U VtMIHBANA IrM
LETO NATURAt (UNOAOE: MSXKM) AF 07/2020

3IMAPI M3XKM 100.65 2.83 0,74 3,67 391,03

2.11 MOVIMENTO DE TERRA Rt 1.788,12

2-1 100577
REGUL«R1ZA(;A0 E COMPAa ACASDE SUBUnO DE SOLO
PREDOMN/VNTEMEHTE ARENOSO. AF 1172019

SINAPI M2 48. tS 1.04 a27 O' 64,45

22 mu
ESCAVACAO WWi. K VALA CMIPROFUMOIOAOE l>ENOR OU IGUALA
1,30 U AF 07/7021

SNAPt M3 5.32 61.19 15,92 77.11 410.13

Z3 S4319
AT^O hWlUAi. DE V/<LAS C<») SOLO ARCILO-ARENOSO E

COUPACTACAa'iCCAflIZADA. AF 0572016 SIHVI K3 9,31 69.61 IB.11 87,72 616.82

24 100931

CARGA. UkNOeRA E OESC«%A OE ElfnjLHO EM CAUMHAO
BASCULWnE6l>f-CAJtGACmESCAVA£IERAHDRAUlK:A (GUÇAMBA
nCúJOU>M11KP|EDCSCM«l3AUVFE(UM&AOE U3). AF.07/70»

SKMt M3 S,OS 6.16 2.13 ia3i 8S.SS

2.S 9TSM
TRAN9K>nTHCOMCAMMhAO aASCULAHTE DE8 W. EM VIA UASANA
PAVIMENTADADMTATE30KMlUNOWE'U3;úailAF 07/211»

SiNWi •«WM IKI.15 2.S1 0,68 3,2» 305,16

U MFRAESTttimMA tSAPATAS EVtCASBAlDRAMES) R» 11.752,09

3.1 06240
LASTRO OECONCF£rDMAC(W.AJ>1.CAOO EU PISOS. LAJES SOeRE
KoinniJBAnBTW! PfSPPWaisAnFK^ af mrxttn

SINM^ M2 4.32 16,70 4,34 21.CH 00.91

3.2 TO3320

AL\^ARIAOE VEDAÇÃO DEBLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DEOXIlUta CM(ESPESSURA BCMI E ARCAMASSAOE
ASSEHTAMEMTOGOMPREPAffiJEMBETONERAAF 12TO2I

SMAPI >C ia47 66.34 18.04 87,38 1.701.40

B4BBS

CONCRETO FCK' 2SMPA. ^KAÇ01? * '̂7 7 (EM MASSA SECADEOMENTO'
AREIA MCDIAI SRfTA 1)• PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001.
AF 06/2021

SIWiPI U] 119 474,00 123.3B U7 30 1.90&S7

3.4 1031170
LANÇAfiENTO COMUSO C£ BAIDES, ADENSM«NTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURA"; AP nsmm

SMWI M3 3,19 211.45 55,00 266.45 850,52

a,s 9SS44
ARMI^MO 08 BLOCO. VISA BALORAMEOU SAPATA UTIUZANUOAÇO CA^
OFRÍMU-MONTARFU AF ««JIWT

SINAPI KS *637 16.62 4.06 10,68 91663

3.B 9»ti
WMAÇAOOE BLOCO.VBABALDRAAEOU SAPATA UrLZANDO ftÇOCA^
DE a MM. MONTAOFU AF «HOtT

SIN/W KG 95,50 14,78 3.64 18.67 1.778.58

3.7 azm
ARVAÇto OELAJE DEESTRUTURA COWíNOaMAL DECONCRETO
AmAICIOUTUZAr400AÇOCMOC£4.2U>l-UOHTAâEW Arj»2sa

SINAPI K6 17,87 14.90 3.88 18.78 337.35

3.8 KS39

FABRCAÇAO. M(»TAGEM E DESMONTASEM OEFâRMAP<RAVIGA
BAUIRAAE. EM CHAPA OE MW£»A COMFCNSAOA RESKAOA, E*17 MA 2
UTUSACOeS.JV 062017

SMAPl U2 19.47 107,38 27,93 136.32 2 635,04

3.S 98SS7
M^RJAAfiUZAÇAO Oí SUPEI^ICE COM EMUL5A0 ASFAlTICA. 2
DEUtóSAF 060010

SffMil tc 26,77 45,» 11« srj4 1.535.10

4.0 SUPRAESTRUTURACPOJWES. VI0A8 E LAJE) Rt 9.818,16

4.1 B7J07
ARMAÇÃO OELAJE Df ESTRlmiRA CONVENOONAL OE CONCBfTO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA«) OE4.2 MM • IXyfTASEM Af.0617012 SMAPI KG 23,83 14,00 3.88 18,/B 447.36

4.2 927CI

ARMAÇto OEPMR OU VIGA DEESTRUTURA CONVENCONAi. OE
CONCRETOARMADO Ul 11ZAMD0AÇOCA-SO OE 6.0 MM-MONTAGEM.
AFJW2022

StMAPI KS I13.1B 13.1» 3,43 16.62 1.880,83

4.3 02416

MONTAQEME ÜESMcmASEM DE FORMA K PILARES RETANSULAfSS E
EEIRinURAS SIMftAAES.PÊ^KRErTO Slh*>lES, EMCHAPADE MAOERA
COMPENSADA RESFtAOV 2 LTTLIZAÇOES. AF_09WI20

SINAPI' M2 16.20 115,48 30,|H 146.63 7.357,61

44 02412

MONTAGEM i; DESMONTAGEM OE FORM/kOE VIG\ ESCORAMENTO
METALCO. PE-OIREITO SIMPLES. EMCHAPA DEMWEAA RESMADA, 2
1m I^AT/Nk "« norjOTO

SPM>I U2 20,70 129.61 33,09 1a3.?0 3.37B,21

Assinado de (smudlUIal par RENATA
RENATA CRISTINA DEOU\^IW cwsmAMOUVBM

MOUTO:-0l013:440í

Didot; 70n.07JO 1S.OS.M ^CTCO'
MORATO:101Q1324405
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4.9»(9e

CONCRETOFCK'2SMPA.ITtACO1^.3:2.7tEMMASSASECADEaMENTO/
AREIAMÈOIArBRrTA1)-PREPAROliECMCOCOMBETONERA40aL
Af0Sff021

SIMPIM3IJO474,00123.30597JO1,073.34

46I03S70
UWÇAMEKTOCOMUSOHBAIÕES.AOENSAMEWOEACMAMWTODE
CONCRETOEWESTRUTURAS.AF02r«a

aiNAPIM3IM311.45£.00ÍSAtí479.S2

S.0VBtOASECONTRAVEROASRS817.85

5.193184>C.RGAPREAKXOAOAparaPORTASCOMAT:1.5UOCVAO.ff.03/30X6SmAPIM4.1031,80BJ740,07164,29

Si31182\CRQAPn£-UOU!ACAPARAJMELASCOMATtt.SMDEVAO.AF.030016SINAPIU4,2043.25il,2S51,50223,90

SJ«194
CONTRAVERQAPR£.r40LDWAPARAVA0S0EATEL5WK

COU^RSCmOAF03^16
SMAPIM4.»«Z3911.0353,42224,35

S.OELEVAÇÃOOEALVENAHARS17.453.12

6.1103328

M-VENAflUDEVEOAÇAOKBLOCOSCERM-UCOSFUKAOOSNA
nORlZOHTAt.OESXiaxi»a.l(ESPESSURASCM)£MGAMASSADE
»B«c»jTíJirhrTr(mMPfTrrAnnrtiip=""'«='»4«=nnmi

SNAPIM?e,6i68,3418.0487.387.4ra54

6Z87906

CHAPtSCOAPUCA&OEMALVENARIA(COMPf£SEN(;ADEVAOS)E
EsiHUTmAsoeconcretodefachaim.cdmcol>ierdewüsrero
ARQAMASSATRM^O1.3COMPREPAROEMSETONEIRA4001.AF^IO^TOZZ

SINAPIte«TOI6.02t.S77.891.26850

6.3ar/ib

ei«OÇOouMASSAUNICAEMAROWASSAT^UÇOt78.PREPARO
UECMiCOCOMeETONEIRA400L.W.ICAOAUW4UALUENTEEMPAM05
OEFACHAOACOMPRESEhÇAOEVAOS.ESPEfUaRADE25W
tfnfiTO»

SMAPIle41.3/10./85Zt38:706,28

7.DPAVIHEMTACAOEPSOR(12,238.58

87251
REVESTMENTOCERAMCOPARAPISOCOMnXAST8K3£SU>>.TABA
EXTRAIXtWCNSÕES4SX45CMAPUCWAEM/MEKTESDEMEA
UWROUE10U2.AF(00023.PE

SNAPI«it2132.9854,83UJS69.099.I57.S2

>795240
LASTTtOOECONCRETOMACRO.APLCMX)EMPISOS.LAJESSOBRE
SOinOURAMFRSFSPHWl«AI>F1CMAF0í/7n>6

SMMIM348.8618./044421,04SSI.91

JãsrKso

CONTtWnSOEMAR9AMA5SATRA«01j4(CWENTDEAREIAlPREPARO
MECAMCOCOMBETOfeiRA4001.APIICAOOmARFASGECASSOW
LAJE.ADERDO.ACABAMENTON&OREFORÇADO,ESPESSURATM
AF07/2mi

SMAPIM248.0835.159.1444J8Z0S8.72

uREVESnílBtTOSEPWnmASoePAREOeRIUJ71.08

8.183485
APUCAÇtoDEFUWOSEIADORACRlUCOEMPAf£QES.UMAC£MA0.
AFa6'2ai4

9NAPIhB383.882.820.883,301.201,37

U!8»te9APUCAÇtoMANUALDEPmuRACOMÍNTAlATEXACRÜ.ICAEM
PAREOES,DUASOEMAOSAF^OerTOU

SMAPIte383.8811,58J.0114,59s»9,as

&388488APLICACOMANUAlDEPlVTuRACOMTNTALÁTEXACMICAEUTETO.
OUASDEMAOS.AF08/2014

3INAPIKU137,9013,073,4018.472.271,16

8.487273

SEVÍSIWESTOCERAMCOPA.RAPAFS06SNTE-RtiASCOMPLACASHPO
ESMALTADAEX1RADEIWeHSÕES33X45CUAPlICAnASEMAlieEMES
DEÁREAIM)OROUESU'HAALTURAINTERADASPAREOES.AF08>»M

SINAPIH2n.7965.4917fl3S?J1fi.oas.66

9.0COBERTA9.71S.17

9.)942C7

TELMAMENTOCOMTElHAONDin.ADA06fBWOCIWNTOE•8COM

RECOBRWENTOLATERALOE1/4OEONCAPARATÊLMAOOCOM
•hoxacAomaíoroue10*.coMA-tCzÁguas.iKausDiçAMENTo.
ACIHÍTfliq

SMAPIUi52.K>56.8215.3374.253.922.44

9.2SS43

TTÍAMA06hWDEIRACOMPOSTAPORTERÇASPARATEIHADOSOêATE2
Acuasparatelhaonduladaoefroocim-nto.mktai.íca.plástica
OUTERMOACÚSTICA.INa.uaoTRANSPORTEVERT1CA1.AF.07/701B

SINAP)M252.8318,30•4.7S22,931,211.81

9.394224EMBOÇAhEMTOCOMAFIOMMSSAmACO1:2:9(Cil^NTO.CALEAAEIA).
AFfl7í70m

SMAPIM21,7719,335.0324,36S3S,Z8

84228CALHAEMCHAPAOUAÇOGALVANIZADOKÚMERO24.DESENVOLVIMENTO
DESCCM.INCLUSOTRANSPORTEVERTICALAF'_07/2ni9

SINAPIM10,«E0,7020.SS101,691,082,68

9.69IÍ113
FORROEMPLACASOEOESWO,PARAAAOCNTESCOHERCIUS
AFOã'2017PS

SMAPIKU74.4531,83ii.ni40.111986,17

10.0WSTAUÇAOELCTRICARSZ.304^

10.1tim73

COMPOSIÇÃOPARAMEtRICAOEPONTOELETRICOOELUMINAÇAO.COM
INTERRUPTORSIMPLES.EUEOIFICIORESDENCIALCOMELETRODUTO
EMBUTDOÜMRASGOSNASPAREOES.INCLUSOlOUAOA.ELETRODUTO.
CASO,RASGOECKUM&AMENTO(SEMLUMNARIAELAmPA£IA|AF.IirAKQ

aiNAPlUN8,00127,9133.27T61.18987,09

10.2104475

COMPOSIÇÃOPAMJ^mCAOEPONTOEI.ETRICOOETOMADAOEUSO
6ERALa>-T(inA'2S0V)EMEDtFICORESCCNCULCOMaCTROOUlO
EMBUTDOEMRASGOSNASPAREOES.INaUSOTÜM*0\ELETRODUTO,
CAQO,RASGO,OUGIIRACCHUUIAMJ^OAr.UI2022

SMM>IUN5,00112X29.35l4eiS710,98

10.3Mum

COMPOaçAOPARAI.CTR1CAOEPONTOELETRICOOELUUNAÇAO,COM
NTERRUPTORSU>LES,EMEDIFlCORESIDENCIALCOMELETROCUTO
EMBUnOOSEMHECESSIOADeDERASGOS.INCLUSOTOMAOA.
ELETRODUTO.CABOEQUEaRA(SEMLUMNARIAEl>MPAUA|.AFlir^

SlWflUN1.00•08.4828,48137.98137,98

104lft37A?
LUMKARIATIPOPLAFONCWCULAR.OESOflHEPOft,COMLEDOE17/13W
^0«»<lM(-N1<)^I^.SIAlAtAO.A^aVAU-J

StNAPIUN7«Jl318.1438.45376,18

10.5I01B76

aUADROOEDISIReUlÇAODEENERGIAEWPVC,UEUeUIR.SEM
BARRAAENTO,PARA6OiSjUNIORES•FORNECIMENTOEMSTALAÇAO.
«FliyjPW

SMWLM1,0088.1023,18112,28112,28

tt.OINSTALAÇÃOHIOROBAtflTAnARS8,358,55

111187»
PonUdeSOOU)ccmtuboa»pscrígidamUiMd«050rnnQMmdsCBamu,
mdgurtasdcliiw,ctc...]

OR9EUN8.001»I,6S35,03<69,881018,05

1IJeeasBPontodecs^GCocomtuboâopwtsiüodtfOICOrrnn(viwaantfci»)ÜKSbUN2.00!2j.ie31,78153,96307.62

AidndòodeíomuporS^lATA
RENATACRISTINAOEOLIVEIRAaosmAKOUVURA

M<»A10jI01QI3í440S.
Dutos:2013JS7.X12flSi9•0!«r

MORATO:t0101324405
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113 BTSDt

CA»A ENtEfKAOA HCRAUUCA RFTANGWJA EM M.VENARU COM

TUOLOS CERAMCOS MOCOS. OMNSÚSS »nEltt<AS.- atxo.us^ M
PAsanpncnpFRfinTn af nnmn

SMVI UN 1.00 mse fl^OS 300.61 300.61

M.4

PONTOOE CONSUMOTERUMAl.Oe ACUAPHIA (SUBRAMKi.) COM
TUBULfCO W PVC.ON2SAM.NSTALAOO BI RAMAL OEAGUA.
inniisrsHAíir.npruMaAMFNrnFMjuvFNAiJi» AF »?/7nu

SNtfl UN U» I12AJ W.30 141.93 7Dft84

<VS ÍMI
Pta <1«cpwihn ean Sgiiaiti)gn niàiiiuii «r-lèeo), dni I.4(M).Sa. COT 01 Oitn.
«Uc piAstlx, viUvuU«n piA. rancn em 9ço iraa. asaaitaoa.

ORSE UN 1.00 mo* 06.37 4!«.41 41&41

110 M7I»

RALO SIFOKAOO, PVC. ON 100 X 40 MM JUNTA SOLOAVEi. PORNECSO E

MSTALADO EM FIAMA4. DE DESCARGA OU EM KAM4L DE ESGOTO

.<UNrTARjn Af rr.'.'rm
SMtfil UN 1.00 16.01 4.16 2ai7 6D32

11.7 eeni

VASOSiWTAAIO5F0NAD0 COU CABAACOPLAOA LOUÇA BfWICA.
MCLUSOENGATEFLEXhClEMPLASIICOBRAMCO.t/2 XJOCM-
FfMÍMFfSMFNTOFKBTAlArAn AF fllWrm

SNAPI UN 7.DQ 471.09 I2?.S> «S3.S (.167.26

11.B 100888
BAARA OE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COWRf<EKTO SO Oi.

FOCIOA NA PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A^ir^On
SINAPI UM 4.01) mw S7,37 423J7 1.633.10

11.9 9S&U
PAPELEIKADE PAREDE EM METAL CROMAOOS£.MTAÍ#>A. 1NQ.USO
FUtfÇtó. Af .omoM

SKMn UN 2.00 2B.47 0,9 33.3S 66.71

n.to 86943

LAVATORO LOliÇA BRANCA SUSPENSO.2S.6X3flCW OU EQlBVAümE.
PAOHAO POPULAR,«aUSOSIFAO FLEXÍVELEMPVC. VALVlftAÊ
ENGATE FLIÍXM;L 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE ACSA.
PAOKAOPOPVJLW-FOHNi:CM:NTO£IN?T«.AÇAD.Af OKZm

SINAPI UN 2.00 230.61 0I.S5 296.16 596,31

12.0 ESQUADRIAS

12.1 INSTALAÇÃO OEPOItTASE JANELAS Rt 6.421,68

01327

KITDE PORTA DE MAOERAPAKAVEKNZ. SEW^CA {LEVE OU MEDCA],
PM9RA0 POPULAR. 9<UaiOCM. ESPESSURA OE 3.5CM. ITENS INaUSOS:
DOGRAOlÇAS. MONTAGEAI E INSTALAÇÃO 00 SATENTE. SEU FECHAOURA-
cnokrnMFWTnF mcTAi af

SINAPI UN S.OO TBS.Sa 205.38 9M.H 1.SBS.BS

lí.U 0132Í

KIT DG PORTA DEkV>OElRA PARA VERNC. SETA-OCA (LEVE OU MÊDtAJ,
P/ÍWAO POPULAR. »ljaiCCT',e5f»£SSUR«Oe3.1CV. ITENS INauSOS:
OOBRAOtÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 OATENTE. SEM FECHUMRA
FORNEQMENTOE nSTALAÇAO.AF 12/2010

SINAPI UN I.OO OM.K 178.17 as3.12 863.12

'Í.1J et3»

KIT OE PORIA Ob UWUU PARA VERNIZ. SEMMXA (LEVt OU MEDIA).
PAORAO POPUkMt. BWQIOCM. ESPESSURA DE 3.SCM. (TENS INCLUSOS:
Doeai-açAS. montagem e mstalaçao do satente. sem fechadura -
er>UNC<i««:wm E fcWTAnK-ln lE iwvtio

SMAPI UN 1.09 7*4.14 193,57 B37.71 837,71

ij.l.í 101181

ALVENARIA OE VEDAÇÃO COM ELEhCHTO VAZADOOE CONOXTO
ICOBOGO)OE 7»0««ICM E ARGAMASSAOE ASSENTAWHTO COM
peFPAon PU nPrnMíB* tr ntmnn

SINAn M? 109 200.» S2.10 363.10 757.2!

12.15 I1»4S
Pflrtaou loneCaom fltümlnio.c9 K^^lipo vcnejsrui, d« abn cu ecrrcr.
onipfMBVtdmM CBEolbos. tfotarorfícsscu rcUanas a fochaifura

ORSE U2 J.60 3iai4 82.78 400.90 1443,22

1Z.V6 iivza)
PKTURATVfTAOEACABAMENTO (PI»CNTA0A) ESMALIt tiN111lUi
F»R*HAHIFFMM»í*RA.?(*M*OS tF 01W71

SMAn U7 <«.00 >2.20 3,17 154» 4S.44

13.0 DIVERSOS (K 17013

13.1 24S0 LM>eZAGERM. ORSE M2 uiin 701 052 7.53 370.12

TOTAL 6a»L R$97.6S7.75

Auinado de lorma dlqrul por R£NATA
RENATACRISTINA DÊ OLIVEIRA ouwinawoiwfira

MORATO;iai01324405 MOHAiaüOiOUJ.oas
DMl(U.-302].a7JD12i)&l 3 -03W
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Cacimba di^ Areia

ESTADO OA paraíba

PREFErrURAMUNICIPAL OE CACIUBAOE AREIA

OBRA: REFORMA E AMPUAÇi^ OAESCOLA LUZIA BORGES

MUNICiPtO: CACUiBA DE AREIA- PB OATA: ]ul/23

LOCAL: ZONA RURAL BOL 28,01%
DATA

BAK:_
mar(23

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANC5RO

Kem i Disdinifnaeío dos MfvicM Tolal 1*Mès 2*Mês 1 riM* 4*Mto

1.0 SERVIÇOS PREUMINAAES RS4.108.es RS 4.108,68 • -

100%

2.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 1.769,12 R$1.769,12 - -

100%

3.0 INFRAESTnUTURA(SM>ATAS E VIGAS SALOi R$ 11.762,09 RS 11.752,09 - -

100%

4.0 SUPRAE$TRUTURA(PILARES,VtGASELAJ^ RSa.616.16 • RS 9.616,16

100%

&<^\^RQAS ECONTRAVERGAS | RS 617,55 RS 817,55

100%

6.0 jELEVAÇAODEALVENARIA | RS17,4$3,12 | RS 17.453,12

100%

7.0 PAVIMENTAÇto E PISO RS 12JI36,56 • • RS 12.238.58

100%

B.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS DE PAREDE RS 14.871,0« 1 -
RS 14.871,06

100%

9.0 ICOBERTA | R$9.713.17 i • 1 - RS 9.713,t7

100,00%

10.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA RS 2.204,47 RS 2.204.4T •

100%

11.00 INSTALAÇÃO HIORO SANITÁRIA RS 6.3S6.S5 RS 5.358,55 - •

100%

12.00 ESQUAORIAS RSM21,56 • RS 6.421,58

100%

13.00 DIVERSOS | RS370.12 - 1 - 1 RS 370,12

100%

TOTM. RS 07.492,23 RS 17.629,89 RS 34.045,38 RS 24.154,20 RS 21.602,77

% 100% 18,08% 34,92% 24.78% 22,22%
r '' % Acumulado 18.03% 53,00% 77.78% 100,00%

^MKoTifcS

d« Icrm» tfiÇUl por HLNAIA
RENATAQSSTINAOEOIJVEIRA OBsm^MOiMnw

MOdATaiatOlUMOS

Mor X7ÍBJX I7«d7 «nw
MOnATO:10101324405
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COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

OBRA: REFORMA EAMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES

MUNICÍPIO: CACIMBA DE AREIA-PB Cacimba deAreia

LOCAL: ZONA RURAL
DATA

BASE;
mar/23

CÁLCULO DE BDI CoRsIruçio Oe EdIflclot
Rodovias e Ferrovias • Infra

Urbana, prafas. calçadas, «tc.

Abastecimento dg Água,
Colala do Esgoto

Fornoclmenio d« materíils «

equlpamantos

TSnSC3$I7^KBnSTSnç3^l7
Eatactos e Rad«( de

DIatribuIçio ds Energia

âUUJL

Portuirlaa, Marítimas •
Fluviais

Itdm componente do BOI
Aamlntalniçâo CuMfnl (AC )
SoQuio (S) 9 Garanlis IGl
Risco (R)
Daspesa» FInancalias (DF)

lmpoalM(i)-PlS, COFINS.
ISSQNXiBS

% Infonnado

3,00

O.BO

0,97
1,23

6,16

10,65

3,00

0.80

0,97

0.59

6.16

mr
4,00
O.SU

1,2'

1.33

7.40

Obsatvaçdaa
1) Preencher epB'^as a eatuna % Inkirmado (Coluna 6)

2) Os Tribulos rv>rmalms'<te apllcdvois são PIS (0,6S%).COFMS
(3.00%). iSS (2.50% eontormc o município). CPf^B (4.5%)

3) O uSIeulo do BOI90 boscia na fârmuls sbaiio utilizada polo

B.D.I = 26,01%

Fórmula Utilizada;

m-
:-i

-^•lou

3*Q

5.50

1.00

1,2/
1.30

8,SC

1°0

3.60

0,32

D.SD

1,02

6.6a

Médio

4.01

0.40

0.56

1.11

7,30

3*Q

4.87

0.7d

0,07

1,21

8.69

1»Q

3.43

0^8

1,00

0.94
fi,74

Midio

4,93

0,49
1,39
0.99

8.04

3»Q

6.71

D.7S
',74

',17
9.40

Tq-
1.S0

0.30

O.SÍi

o.aH

3.50

Midlo

3.45

0.48

0.85

0.8Ü

5,11

Conforme Legislacáa Espaclfca

3*Q

4,4S

0.82

0.89

1.11

6,22

vAlORES de BDI POR TIPO DE OBRA
Tipo de Obra 1*0 Médio 3<Q

ConstnicSo de Edifldoj 20,34 22.12 25.00

Ccnstrucão de Rodovios e Feriovioa • inira Urbana, praças, etc 19,dO 20.97 24.23

Redede Abnstecimonio de Agus.Cdela do Esgotos 20.76 24,16 28.44

EslBçCsa 0 Redos do Pislríbulc^aa de Energia EMtrica 24,00 25,64 27,86

Obras Portuárias. Marítimas e Fluviais 22.80 27,46 30.95

Fomacfmanla de Matenais e Eauipamontos 11,10 14.0? lã.ea

1*0

5,29
0.25

1.00

1.01

8.00

Médio

5.92
0.51

1.48
1.07

8^1

3»Q

7.93

0.55
1.87

1.11

9.51

1"Q

4,00
0.S1

1.46

0,94
7,14

Médio

5,52
1,22

2,32

1,02
6^0

Obsefyacflcs aobre os % Informado» no cálculo do aPi, neste caso:
OBRAS DECOMaTRUtSftO PE'eDÍfT5m
03VAL0RES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOSUMETESDO AC6ROA026a2ra013-TCU-PI.ENAHiQ

PsgingSdeS

AssinadodeformadlgltalporREMATA
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA cristina de oliveira

MORATO:10101324405 1°'°'
Dados: 202J.07J0 12:06:42-03'00'

3'Q

? B5

1,99

3,16

1,33
10.43

OJ
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Cacimba deAreia

•Pr • r\x

PEDIDO DE FORMALIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentaçao Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso I da Lei Federal n."
14.133/2021.

Para: limo. Senhor;

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçao para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiào Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 023029218Ü6
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 97.487,75 (Noventa e
Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos),
que será pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB,
de forma escalonada de acordo com a execução do serviço.

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em conformidade com o art. 75, inciso 1 da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para
Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É
dispensável a licitação: (...), inciso I - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.

Impresso por convidado em 17/02/2024 01:52. Validação: 1B83.BABB.AB97.013B.21AC.6A1D.56D8.F7C7. 
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Caciml^deAreia
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO;

A contratação da empresa M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 47.059.965/0001-13, com
sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro, São José do Bonfim - PB, CEP:
58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA JÚNIOR,
portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806 DETRAN/PB,
residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n° 779, Bairro Jaguaribe, Joào
Pessoa - PB, CEP: 58.015-280 é razoável e devidamente justificável, pelo lato
da empresa desempenhar os serviços pleiteados, e por ter apresentado um
preço satisfatório para realizar os serviços, inferior ao projeto básico de
engenharia e de outras empresas do ramo de engenharia pesquisada.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete
Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos), que será
pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB, de forma
escalonada de acordo com a execução do serviço.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:
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Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (ura) ano
anterior ã data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.
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No caso da proposta apresentada pela empresa M J CONSTRUÇÕES
INBUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiâo Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/demonstrativos da compatibilidade com o preço de
mercado, conforme pesquisa de mercado realizada com empresas do mesmo
ramo de atividade e com o projeto básico de engenharia elaborado.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos
serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido
realizada nos termos do Art. 23 caput, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Em conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.® 14.133/2021, foi
estabelecido o prazo de 03{trés) dias para o encaminhamento de propostas
adicionais via e-mail; licitacao@brejinho.pe.gov.br e entregue presencialmente na
sede da CPL da Prefeitura. Decorrido tal prazo, nenhuma empresa apresentou
propostas adicionais.

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIAi

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 02.070 - Secretaria da Educação -
12.361.1052 - 1021 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras

e instalações.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal,
social c trabalhista e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação
previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula
de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de
prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede
do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Sen-iço - FCrTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
f) Inscrição Municipal/Estadual da Sede da Empresa caso seja obrigatório.

III - QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

IV - QUANTO A REGULARIDADE DE CAPACIDADE TÉCNICA:

ajComprovante de Inscrição da empresa e responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

io de Iniraestrutara
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:
02.070 - Secretaria da Educação - 12.361.1052 - 1021 • CONSTRUÇÃO E
MELHORIA DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE -

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras e instalações.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

-T'.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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PEDIDO DE FORMALIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentaçao Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso I da Lei Federal n."
14.133/2021.

Para: limo. Senhor;

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçao para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiào Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 023029218Ü6
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 97.487,75 (Noventa e
Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos),
que será pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB,
de forma escalonada de acordo com a execução do serviço.

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em conformidade com o art. 75, inciso 1 da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para
Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É
dispensável a licitação: (...), inciso I - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO;

A contratação da empresa M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 47.059.965/0001-13, com
sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro, São José do Bonfim - PB, CEP:
58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA JÚNIOR,
portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806 DETRAN/PB,
residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n° 779, Bairro Jaguaribe, Joào
Pessoa - PB, CEP: 58.015-280 é razoável e devidamente justificável, pelo lato
da empresa desempenhar os serviços pleiteados, e por ter apresentado um
preço satisfatório para realizar os serviços, inferior ao projeto básico de
engenharia e de outras empresas do ramo de engenharia pesquisada.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete
Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos), que será
pago com recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB, de forma
escalonada de acordo com a execução do serviço.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Impresso por convidado em 17/02/2024 01:52. Validação: 1B83.BABB.AB97.013B.21AC.6A1D.56D8.F7C7. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 16855/24. Data: 16/02/2024 11:38. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

45

45



vs -> rv -s

n3

Cacimba deAreia
'

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (ura) ano
anterior ã data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.
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No caso da proposta apresentada pela empresa M J CONSTRUÇÕES
INBUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damiâo Pires, SN, Bairro Centro, São
José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Peixoto, n" 779, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/demonstrativos da compatibilidade com o preço de
mercado, conforme pesquisa de mercado realizada com empresas do mesmo
ramo de atividade e com o projeto básico de engenharia elaborado.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos
serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido
realizada nos termos do Art. 23 caput, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Em conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.® 14.133/2021, foi
estabelecido o prazo de 03{trés) dias para o encaminhamento de propostas
adicionais via e-mail; licitacao@brejinho.pe.gov.br e entregue presencialmente na
sede da CPL da Prefeitura. Decorrido tal prazo, nenhuma empresa apresentou
propostas adicionais.

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIAi

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 02.070 - Secretaria da Educação -
12.361.1052 - 1021 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras

e instalações.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal,
social c trabalhista e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação
previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula
de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de
prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede
do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Sen-iço - FCrTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
f) Inscrição Municipal/Estadual da Sede da Empresa caso seja obrigatório.

III - QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

IV - QUANTO A REGULARIDADE DE CAPACIDADE TÉCNICA:

ajComprovante de Inscrição da empresa e responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

io de Iniraestrutara
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/02/2024 às 11:38:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16855/24 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Paulo Rogério de Lira
Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00015/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 97.487,75
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Transferências de Recursos do FNDE
referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) (551), Outras Transferências de Recursos do FNDE
(569).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 37
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 97.487,75
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): M J Construcoes Incorporacoes E Saneamento Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 47.059.965/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3a987ba4a5bcd4de80fac39f9436fc8c

Autorização da autoridade competente Sim d447ad25a235c20437078a57171e9dc4

Estimativa da despesa Sim 1b83babbab97013b21ac6a1d56d8f7c7

Estudo Técnico Preliminar Sim 1b83babbab97013b21ac6a1d56d8f7c7

Formalização de demanda Sim 1b83babbab97013b21ac6a1d56d8f7c7

Justificativa de preço Sim f61604dc2197773495452f0399ffc41b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1b83babbab97013b21ac6a1d56d8f7c7

Previsão Orçamentária Sim 2f9b77d37ce6323979d3699f92b75843

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1b83babbab97013b21ac6a1d56d8f7c7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - M J Construcoes Incorporacoes E
Saneamento Ltda

Sim 1b907c943f088e63aa5a9c11b4f19adf
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João Pessoa, 16 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

CONTRATO N.° 85/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 81 CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB E M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA.

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito

.-J?ú.blico Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.°
-í8, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, c Prefeito PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, CPF;
484.654.024-34 e RG:872.312 SSP/PB. aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro
lado a M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro,
São José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA .JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DE^TRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Pebcoto, n° 779, Bairro Jaguaribe,
João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, doravante denominado CONTRATADO, celebram o
presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n° 15/2023 e de acordo
com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
>&ERVlÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO

CACIMBA DE AREIA - PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete
"D 4 ** A o 4^^ 1 1

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB.
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCLl DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 04 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, indo até o dia 27 de abril de 2024, nos termos do art.

W05, da Lei n° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB;

FãTãgrâfo Prisiêiro —Será cüiitiuâ iiota ílscal, faturã ou uocunicnto cquivalciitc, Oíide os
pagamentos serão efetuados, apôs o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem

Art.141, daLei n.° 14.133/2021.

REAJUSTE CONTRATUAL

CL-AUSUL-A SEJXTA —Os preço? não sofrerão qiialquer reaji.iste durante ?. sua \'igência,
sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N®
15/2023, permanecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimba de Areia - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.070 < Secretaria da Educação -

^ 1 Â * írT->T T 1-»T A TT* O ^ T AO TX T^ISTOTT^TOl A.OKJ 1. 1 i\.uyriv-» o mLjivriv_/i\ir\ lJcj xi,ov_.«_»L.rvo iji-íoiiivJ

FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras e
instalações.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

2/7
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CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-a às dispo^çoes da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo ae
Dispcnca 15/2023.

DAS OBRIGAÇÕES PO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a} OContratado será responsável pelos danos causados diretamente a A^^-mnistraçao
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestaçao do semço nao
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Widministração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços,

b> Obsen-ar, risorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela' fierexecução dos serviços, utüizando-se de todos os recursos matenais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos eas contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normaüvas

yi^rigentes.

í) Responder pelas conseqüências da inexecuçao do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos prêvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instmmento, desde que
atendidas às formalidades pactuadas;

3/7
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bi ÍNotificar o Conuatado, imediatameme, sobre as faltas e defeitos odservaaos na
execução do objeto especificado neste contrato.

c) reaüsar a fiscalização, conírcle eacompanhamento da execução dc objeto do presente
contrato.

d) Arcar com as despesas referente a EPI - Equipamentos de Proteção Individual.
DAS PENALIDADES E- SANÇÕE-S

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OUcitante ou o contratado será responsabilizado
^administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; 11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
dar cãusà a inexecução lolal do contraio; W - deixar de entregai- a aocmiienutvrtu
exieida para o certame; V- não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato
superveniente devidamente justificado; VI - nao celebrar ocontrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
obieto da licitação sem motivo justLncado; VIII - apresentar deciaraçao ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X- comportar-se de modo mídoneo ou cometer
fraude dc qualquer naturci:a; XI - praücar atos ilícitos com -vistas os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. o da Ui n lJ.»4b, ae
I" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
^re\dstas no Caput as seguintes sanções:

In ^ •
- VVi

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

P&TÃgraío SBgtiíitio - caso de atraso ii^ustitlcado no cumpnmcnLO
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

Silj ds 1% (uin por cento) sobre o vslor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
prevista-ç no subit^m ajiterior será ap^c^.da rmilta comnençatória no percenlua! de:

b.l) de 15% {quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA S£GUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n" 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas dçscrita.s a seguirt

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.
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pAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

/-«nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
^rrpRcimn«5 será Hp sn% írinoiienta nor renfo), ronforme prpvisfn no Art 1?.S^ Ha
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

^LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimba de Arda"- PB, 27 de dezembro de 2023.

•L •
•DOC^TTlMTirD a *rrrWTrM»«t^TMr nxr

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
t^eleito Constitucional

CONTRATANTE
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tm os E SANEAMENTO LTDAM J CONSTRUÇOBSniDlf^f^^
CNPJ sol^ 47.059.955/0001-13

CONTRATADO '

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

92
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 85/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 e M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 47.059.965/0001-13.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e
Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos).

VIGÊNCIA: 27/ 12/2023 Ã 27/04/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 27 de dezembro de 2023,
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito e Empresa Contratada.
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CACIMBA DE AREIA - PB ®

Instituído peta Lai Municipal N." 95 de 10 Ue Março de 3997
CACIMBA DE AKKlA-PB..SEXTA-Fi:iRA05 DE JANEIRO DE 21)24 TIRAGEM 50

niepcMC » nr i \q v »

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Fstado
da Paniiba, ii.saiido dc suas atribuições legais c cm confurmidadc
rnm n iitii- ilisnAi'- u I i-i ili'- n" I d I •?"? ili- íll <li' nJiril ili" ''O'''? rrciilvr*

HOMOLOGAR a decisão da Cumissílu Pcnnancntc dc Licitação,
ao Processo de Dispensa dc LiciiaçSo N." 15/2023. objetivando A

JNTRATAÇÃO DE EMPRliSA PARA EXECUÇÃO DOS
SliRVlÇOSDE REFORMA EAMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA
BORGliS NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DC AREIA - PB. cm

nivor da empresa cjual seja; M .1 CONSTRUÇÕES INDUSTRIA
SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n"
47.(l59.9fiSrtM)in-l.l. com sede na Rua Damino Pires. SN. Bairro

Centro. São Jos^ do Bonfim - PB. CEP: 58.725-000. reprcseniuda
npylc ^tn nnln Sr MOACÍR IljNIOR, 'J'«
CPF; 826.786.264-15 c CNH: 02.102921806 DETRAN/PB.

Jaguaribe. Joào Pessoa-PB. CEP: 58.015-280. pelo Valor Global de
RS 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos c Oitenta c Sete
Reuis e Setentu v Cinco Centavos), que será pago com recursos do
orçamento do Município de Cacimba de Arciu - PB.

Hí* .\rçia • PR 2^* 502?,

fr^J: (j
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Prcfeilo Consiiliicionul

ijia>Ffc.í\hA üE LICíTaCÂu rs." i3/2Uii
EXTRATO DO TERMO PE ADJUDICAC.VO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estadü da Paraíba, usãndo de suas atribuições legais e cin
conformidade com o que dispõe a Lei dc n" 14.133. de 01 dc
•jhril Hr» 202^ rr*crtíví* Anmnir n Hn f^nmíccíiA

Permanenie de Licitação, ao Processo de Dispensa de
Licitação N." 13/2023, uujciivujiilü A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA
RDRfíKS NO MUNICÍPIO DF. CACIMBA DF ARFIA - PR

M r r-í^Mcxuiií^Arç

INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA. inscrita
1 *> 4'^ nfrt . i . v> rs

^ U ii *•/dwuw lui tvuii l^uuiiui/

Pires. SN. Bairrti Centro, São José do Bonfim - PB. CEP: 58.725-
000, repre.senlada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA
JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH:
02302921806 DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av.
Floriaiio Peixoto, n" 779. Bairro Jaguuribc. Joào Pessoa - PB. CFP:
3».Ui>^8U, peto Valor uiüDal dc K» 97.4*7,vs (Noventa c Sete

Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cíoco
Centavos).

Cacimba de Areia - PB, 26 de dezembro de 2023.

fíi.-il tf
PAUHÍ KUlifcKlU Ut LIKA LAMflJh

t.'VTRATn nr>roNTWATn n

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° IS/2Q23

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE
AREIA - PB, CNPJ; 08.924.037/0001-18 c M J

CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMEN TO LI DA, CNPJ: 47.059.965/0001-13.

i \j: ^ íN/> I fW, rKKj civi r rvUi>in

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA EAMPLIAÇÃO
UA tbCOLA I.UZ,IA MUKIjh& INÜ ÍWLlNlt_ÍnO IJb CACIMMA
DF AREIA-PB.

VALOR GLOBAL; RS 97.487,75 (Noventa c Sete Mil

Quairuceiiiiis e üíiviitu e 5eie Rvais e Seieiiia e Ciiicu
Centavos).

VIGÊNCIA: 27/12/2023 À 27/04/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 27 de

dezembro üe 2023. PAULO ROGÉRIO DE LIRA
CAMPOS, Prefeito e Empresa Contratada.

PjaB K LnCpjpoi
•tW;

HtmCrrtnCeacol

Impresso por convidado em 17/02/2024 01:52. Validação: B31F.0A77.D49E.4756.6F66.A6C0.CA49.7D9C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 16855/24. Data: 16/02/2024 11:41. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

59

59



8b

Cacimba deAreia

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

CONTRATO N.° 85/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 81 CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB E M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA.

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito

.-J?ú.blico Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.°
-í8, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, c Prefeito PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, CPF;
484.654.024-34 e RG:872.312 SSP/PB. aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro
lado a M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro,
São José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA .JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DE^TRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Pebcoto, n° 779, Bairro Jaguaribe,
João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, doravante denominado CONTRATADO, celebram o
presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n° 15/2023 e de acordo
com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
>&ERVlÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO

CACIMBA DE AREIA - PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete
"D 4 ** A o 4^^ 1 1

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB.

1/7
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCLl DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 04 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, indo até o dia 27 de abril de 2024, nos termos do art.

W05, da Lei n° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB;

FãTãgrâfo Prisiêiro —Será cüiitiuâ iiota ílscal, faturã ou uocunicnto cquivalciitc, Oíide os
pagamentos serão efetuados, apôs o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem

Art.141, daLei n.° 14.133/2021.

REAJUSTE CONTRATUAL

CL-AUSUL-A SEJXTA —Os preço? não sofrerão qiialquer reaji.iste durante ?. sua \'igência,
sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N®
15/2023, permanecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimba de Areia - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.070 < Secretaria da Educação -

^ 1 Â * írT->T T 1-»T A TT* O ^ T AO TX T^ISTOTT^TOl A.OKJ 1. 1 i\.uyriv-» o mLjivriv_/i\ir\ lJcj xi,ov_.«_»L.rvo iji-íoiiivJ

FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras e
instalações.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

2/7
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CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-a às dispo^çoes da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo ae
Dispcnca 15/2023.

DAS OBRIGAÇÕES PO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a} OContratado será responsável pelos danos causados diretamente a A^^-mnistraçao
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestaçao do semço nao
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Widministração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços,

b> Obsen-ar, risorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela' fierexecução dos serviços, utüizando-se de todos os recursos matenais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos eas contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normaüvas

yi^rigentes.

í) Responder pelas conseqüências da inexecuçao do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos prêvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instmmento, desde que
atendidas às formalidades pactuadas;

3/7
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bi ÍNotificar o Conuatado, imediatameme, sobre as faltas e defeitos odservaaos na
execução do objeto especificado neste contrato.

c) reaüsar a fiscalização, conírcle eacompanhamento da execução dc objeto do presente
contrato.

d) Arcar com as despesas referente a EPI - Equipamentos de Proteção Individual.
DAS PENALIDADES E- SANÇÕE-S

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OUcitante ou o contratado será responsabilizado
^administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; 11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
dar cãusà a inexecução lolal do contraio; W - deixar de entregai- a aocmiienutvrtu
exieida para o certame; V- não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato
superveniente devidamente justificado; VI - nao celebrar ocontrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
obieto da licitação sem motivo justLncado; VIII - apresentar deciaraçao ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X- comportar-se de modo mídoneo ou cometer
fraude dc qualquer naturci:a; XI - praücar atos ilícitos com -vistas os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. o da Ui n lJ.»4b, ae
I" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
^re\dstas no Caput as seguintes sanções:

In ^ •
- VVi

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

P&TÃgraío SBgtiíitio - caso de atraso ii^ustitlcado no cumpnmcnLO
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

Silj ds 1% (uin por cento) sobre o vslor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
prevista-ç no subit^m ajiterior será ap^c^.da rmilta comnençatória no percenlua! de:

b.l) de 15% {quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA S£GUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n" 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas dçscrita.s a seguirt

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.
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pAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

/-«nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
^rrpRcimn«5 será Hp sn% írinoiienta nor renfo), ronforme prpvisfn no Art 1?.S^ Ha
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

^LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimba de Arda"- PB, 27 de dezembro de 2023.

•L •
•DOC^TTlMTirD a *rrrWTrM»«t^TMr nxr

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
t^eleito Constitucional

CONTRATANTE
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tm os E SANEAMENTO LTDAM J CONSTRUÇOBSniDlf^f^^
CNPJ sol^ 47.059.955/0001-13

CONTRATADO '

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

92
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 85/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 e M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 47.059.965/0001-13.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e
Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos).

VIGÊNCIA: 27/ 12/2023 Ã 27/04/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 27 de dezembro de 2023,
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito e Empresa Contratada.
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CACIMBA DE AREIA - PB ®

Instituído peta Lai Municipal N." 95 de 10 Ue Março de 3997
CACIMBA DE AKKlA-PB..SEXTA-Fi:iRA05 DE JANEIRO DE 21)24 TIRAGEM 50

niepcMC » nr i \q v »

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Fstado
da Paniiba, ii.saiido dc suas atribuições legais c cm confurmidadc
rnm n iitii- ilisnAi'- u I i-i ili'- n" I d I •?"? ili- íll <li' nJiril ili" ''O'''? rrciilvr*

HOMOLOGAR a decisão da Cumissílu Pcnnancntc dc Licitação,
ao Processo de Dispensa dc LiciiaçSo N." 15/2023. objetivando A

JNTRATAÇÃO DE EMPRliSA PARA EXECUÇÃO DOS
SliRVlÇOSDE REFORMA EAMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA
BORGliS NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DC AREIA - PB. cm

nivor da empresa cjual seja; M .1 CONSTRUÇÕES INDUSTRIA
SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n"
47.(l59.9fiSrtM)in-l.l. com sede na Rua Damino Pires. SN. Bairro

Centro. São Jos^ do Bonfim - PB. CEP: 58.725-000. reprcseniuda
npylc ^tn nnln Sr MOACÍR IljNIOR, 'J'«
CPF; 826.786.264-15 c CNH: 02.102921806 DETRAN/PB.

Jaguaribe. Joào Pessoa-PB. CEP: 58.015-280. pelo Valor Global de
RS 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos c Oitenta c Sete
Reuis e Setentu v Cinco Centavos), que será pago com recursos do
orçamento do Município de Cacimba de Arciu - PB.

Hí* .\rçia • PR 2^* 502?,

fr^J: (j
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Prcfeilo Consiiliicionul

ijia>Ffc.í\hA üE LICíTaCÂu rs." i3/2Uii
EXTRATO DO TERMO PE ADJUDICAC.VO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estadü da Paraíba, usãndo de suas atribuições legais e cin
conformidade com o que dispõe a Lei dc n" 14.133. de 01 dc
•jhril Hr» 202^ rr*crtíví* Anmnir n Hn f^nmíccíiA

Permanenie de Licitação, ao Processo de Dispensa de
Licitação N." 13/2023, uujciivujiilü A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA
RDRfíKS NO MUNICÍPIO DF. CACIMBA DF ARFIA - PR

M r r-í^Mcxuiií^Arç

INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA. inscrita
1 *> 4'^ nfrt . i . v> rs

^ U ii *•/dwuw lui tvuii l^uuiiui/

Pires. SN. Bairrti Centro, São José do Bonfim - PB. CEP: 58.725-
000, repre.senlada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA
JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH:
02302921806 DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av.
Floriaiio Peixoto, n" 779. Bairro Jaguuribc. Joào Pessoa - PB. CFP:
3».Ui>^8U, peto Valor uiüDal dc K» 97.4*7,vs (Noventa c Sete

Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cíoco
Centavos).

Cacimba de Areia - PB, 26 de dezembro de 2023.

fíi.-il tf
PAUHÍ KUlifcKlU Ut LIKA LAMflJh

t.'VTRATn nr>roNTWATn n

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° IS/2Q23

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE
AREIA - PB, CNPJ; 08.924.037/0001-18 c M J

CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMEN TO LI DA, CNPJ: 47.059.965/0001-13.

i \j: ^ íN/> I fW, rKKj civi r rvUi>in

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA EAMPLIAÇÃO
UA tbCOLA I.UZ,IA MUKIjh& INÜ ÍWLlNlt_ÍnO IJb CACIMMA
DF AREIA-PB.

VALOR GLOBAL; RS 97.487,75 (Noventa c Sete Mil

Quairuceiiiiis e üíiviitu e 5eie Rvais e Seieiiia e Ciiicu
Centavos).

VIGÊNCIA: 27/12/2023 À 27/04/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 27 de

dezembro üe 2023. PAULO ROGÉRIO DE LIRA
CAMPOS, Prefeito e Empresa Contratada.

PjaB K LnCpjpoi
•tW;

HtmCrrtnCeacol
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b I

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:
02.070 - Secretaria da Educação - 12.361.1052 - 1021 • CONSTRUÇÃO E
MELHORIA DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE -

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras e instalações.

Cacimba de Areia - PB, 19 de dezembro de 2023.

-T'.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

CONTRATO N.° 85/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 81 CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB E M J CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA.

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito

.-J?ú.blico Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.°
-í8, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, c Prefeito PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, CPF;
484.654.024-34 e RG:872.312 SSP/PB. aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro
lado a M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 47.059.965/0001-13, com sede na Rua Damião Pires, SN, Bairro Centro,
São José do Bonfim - PB, CEP: 58.725-000, representada neste ato pelo Sr. MOACIR
OLIVEIRA .JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH: 02302921806
DE^TRAN/PB, residente e domiciliado na Av. Floriano Pebcoto, n° 779, Bairro Jaguaribe,
João Pessoa - PB, CEP: 58.015-280, doravante denominado CONTRATADO, celebram o
presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n° 15/2023 e de acordo
com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
>&ERVlÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO

CACIMBA DE AREIA - PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete
"D 4 ** A o 4^^ 1 1

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB.

1/7
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCLl DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 04 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, indo até o dia 27 de abril de 2024, nos termos do art.

W05, da Lei n° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB;

FãTãgrâfo Prisiêiro —Será cüiitiuâ iiota ílscal, faturã ou uocunicnto cquivalciitc, Oíide os
pagamentos serão efetuados, apôs o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem

Art.141, daLei n.° 14.133/2021.

REAJUSTE CONTRATUAL

CL-AUSUL-A SEJXTA —Os preço? não sofrerão qiialquer reaji.iste durante ?. sua \'igência,
sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N®
15/2023, permanecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimba de Areia - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.070 < Secretaria da Educação -

^ 1 Â * írT->T T 1-»T A TT* O ^ T AO TX T^ISTOTT^TOl A.OKJ 1. 1 i\.uyriv-» o mLjivriv_/i\ir\ lJcj xi,ov_.«_»L.rvo iji-íoiiivJ

FUNDAMENTAL E INFANTIL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 - Obras e
instalações.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

2/7
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CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-a às dispo^çoes da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo ae
Dispcnca 15/2023.

DAS OBRIGAÇÕES PO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a} OContratado será responsável pelos danos causados diretamente a A^^-mnistraçao
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestaçao do semço nao
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Widministração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços,

b> Obsen-ar, risorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela' fierexecução dos serviços, utüizando-se de todos os recursos matenais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos eas contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normaüvas

yi^rigentes.

í) Responder pelas conseqüências da inexecuçao do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos prêvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instmmento, desde que
atendidas às formalidades pactuadas;

3/7
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bi ÍNotificar o Conuatado, imediatameme, sobre as faltas e defeitos odservaaos na
execução do objeto especificado neste contrato.

c) reaüsar a fiscalização, conírcle eacompanhamento da execução dc objeto do presente
contrato.

d) Arcar com as despesas referente a EPI - Equipamentos de Proteção Individual.
DAS PENALIDADES E- SANÇÕE-S

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OUcitante ou o contratado será responsabilizado
^administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; 11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
dar cãusà a inexecução lolal do contraio; W - deixar de entregai- a aocmiienutvrtu
exieida para o certame; V- não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato
superveniente devidamente justificado; VI - nao celebrar ocontrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
obieto da licitação sem motivo justLncado; VIII - apresentar deciaraçao ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X- comportar-se de modo mídoneo ou cometer
fraude dc qualquer naturci:a; XI - praücar atos ilícitos com -vistas os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. o da Ui n lJ.»4b, ae
I" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
^re\dstas no Caput as seguintes sanções:

In ^ •
- VVi

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

4/7
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

P&TÃgraío SBgtiíitio - caso de atraso ii^ustitlcado no cumpnmcnLO
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

Silj ds 1% (uin por cento) sobre o vslor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
prevista-ç no subit^m ajiterior será ap^c^.da rmilta comnençatória no percenlua! de:

b.l) de 15% {quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA S£GUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n" 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas dçscrita.s a seguirt

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

5/7
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pAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

/-«nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
^rrpRcimn«5 será Hp sn% írinoiienta nor renfo), ronforme prpvisfn no Art 1?.S^ Ha
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

^LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimba de Arda"- PB, 27 de dezembro de 2023.

•L •
•DOC^TTlMTirD a *rrrWTrM»«t^TMr nxr

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
t^eleito Constitucional

CONTRATANTE
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tm os E SANEAMENTO LTDAM J CONSTRUÇOBSniDlf^f^^
CNPJ sol^ 47.059.955/0001-13

CONTRATADO '

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

92
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 85/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 e M J CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 47.059.965/0001-13.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e
Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos).

VIGÊNCIA: 27/ 12/2023 Ã 27/04/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 27 de dezembro de 2023,
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito e Empresa Contratada.
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CACIMBA DE AREIA - PB ®

Instituído peta Lai Municipal N." 95 de 10 Ue Março de 3997
CACIMBA DE AKKlA-PB..SEXTA-Fi:iRA05 DE JANEIRO DE 21)24 TIRAGEM 50

niepcMC » nr i \q v »

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Fstado
da Paniiba, ii.saiido dc suas atribuições legais c cm confurmidadc
rnm n iitii- ilisnAi'- u I i-i ili'- n" I d I •?"? ili- íll <li' nJiril ili" ''O'''? rrciilvr*

HOMOLOGAR a decisão da Cumissílu Pcnnancntc dc Licitação,
ao Processo de Dispensa dc LiciiaçSo N." 15/2023. objetivando A

JNTRATAÇÃO DE EMPRliSA PARA EXECUÇÃO DOS
SliRVlÇOSDE REFORMA EAMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA
BORGliS NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DC AREIA - PB. cm

nivor da empresa cjual seja; M .1 CONSTRUÇÕES INDUSTRIA
SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n"
47.(l59.9fiSrtM)in-l.l. com sede na Rua Damino Pires. SN. Bairro

Centro. São Jos^ do Bonfim - PB. CEP: 58.725-000. reprcseniuda
npylc ^tn nnln Sr MOACÍR IljNIOR, 'J'«
CPF; 826.786.264-15 c CNH: 02.102921806 DETRAN/PB.

Jaguaribe. Joào Pessoa-PB. CEP: 58.015-280. pelo Valor Global de
RS 97.487,75 (Noventa e Sete Mil Quatrocentos c Oitenta c Sete
Reuis e Setentu v Cinco Centavos), que será pago com recursos do
orçamento do Município de Cacimba de Arciu - PB.

Hí* .\rçia • PR 2^* 502?,

fr^J: (j
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Prcfeilo Consiiliicionul

ijia>Ffc.í\hA üE LICíTaCÂu rs." i3/2Uii
EXTRATO DO TERMO PE ADJUDICAC.VO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estadü da Paraíba, usãndo de suas atribuições legais e cin
conformidade com o que dispõe a Lei dc n" 14.133. de 01 dc
•jhril Hr» 202^ rr*crtíví* Anmnir n Hn f^nmíccíiA

Permanenie de Licitação, ao Processo de Dispensa de
Licitação N." 13/2023, uujciivujiilü A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUZIA
RDRfíKS NO MUNICÍPIO DF. CACIMBA DF ARFIA - PR

M r r-í^Mcxuiií^Arç

INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA. inscrita
1 *> 4'^ nfrt . i . v> rs

^ U ii *•/dwuw lui tvuii l^uuiiui/

Pires. SN. Bairrti Centro, São José do Bonfim - PB. CEP: 58.725-
000, repre.senlada neste ato pelo Sr. MOACIR OLIVEIRA
JÚNIOR, portador do CPF: 826.786.264-15 e CNH:
02302921806 DETRAN/PB, residente e domiciliado na Av.
Floriaiio Peixoto, n" 779. Bairro Jaguuribc. Joào Pessoa - PB. CFP:
3».Ui>^8U, peto Valor uiüDal dc K» 97.4*7,vs (Noventa c Sete

Mil Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Cíoco
Centavos).

Cacimba de Areia - PB, 26 de dezembro de 2023.

fíi.-il tf
PAUHÍ KUlifcKlU Ut LIKA LAMflJh

t.'VTRATn nr>roNTWATn n

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° IS/2Q23

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE
AREIA - PB, CNPJ; 08.924.037/0001-18 c M J

CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E
SANEAMEN TO LI DA, CNPJ: 47.059.965/0001-13.

i \j: ^ íN/> I fW, rKKj civi r rvUi>in

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA EAMPLIAÇÃO
UA tbCOLA I.UZ,IA MUKIjh& INÜ ÍWLlNlt_ÍnO IJb CACIMMA
DF AREIA-PB.

VALOR GLOBAL; RS 97.487,75 (Noventa c Sete Mil

Quairuceiiiiis e üíiviitu e 5eie Rvais e Seieiiia e Ciiicu
Centavos).

VIGÊNCIA: 27/12/2023 À 27/04/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 27 de

dezembro üe 2023. PAULO ROGÉRIO DE LIRA
CAMPOS, Prefeito e Empresa Contratada.

PjaB K LnCpjpoi
•tW;

HtmCrrtnCeacol

Impresso por convidado em 17/02/2024 01:52. Validação: B31F.0A77.D49E.4756.6F66.A6C0.CA49.7D9C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16855/24. Data: 16/02/2024 11:41. Responsável: Paulo R. de L. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/02/2024 às 11:41:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16865/24 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Paulo Rogério de Lira
Campos.

Número do Contrato: 000000852023
Data da Publicação: 05/01/2024
Data da Assinatura: 27/12/2023
Data Final do Contrato: 27/04/2024
Valor Contratado: R$ 97.487,75
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA LUZIA BORGES NO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB
Contratado (Nome): M J Construcoes Incorporacoes E Saneamento Ltda
Contratado (CNPJ): 47.059.965/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b31f0a77d49e47566f66a6c0ca497d9c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b31f0a77d49e47566f66a6c0ca497d9c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2f9b77d37ce6323979d3699f92b75843

Contrato ou instrumento equivalente Sim b31f0a77d49e47566f66a6c0ca497d9c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 16 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2024 01:52. Validação: F4B1.CE57.3B2C.7F2E.BC0E.AAC7.C71E.B2A8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16855/24. Data: 16/02/2024 11:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

16855/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/02/2024 às 11:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 16865/24 ao Documento 16855/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 16855/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 51 - 59 b31f0a77d49e47566f66a6c0ca497d9c

Comprovante de publicidade 60 - 68 b31f0a77d49e47566f66a6c0ca497d9c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 69 2f9b77d37ce6323979d3699f92b75843

Comprovantes de regularidade da contratada 70 - 78 b31f0a77d49e47566f66a6c0ca497d9c

RECIBO PROTOCOLO 79 f4b1ce573b2c7f2ebc0eaac7c71eb2a8

João Pessoa, 16 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2024 01:52. Validação: E19A.FFCA.C77C.9039.3D1A.02CC.3BA7.ED4F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 16855/24. Data: 16/02/2024 11:41. Responsável: tramita.
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